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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

, SEÇÃO 1 PARTE
DECRETO N.9 46.237 mio DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERAL

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

ANO IR - N.° 69

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO.
DE 1961

O Diretor do Instituto Nacional de
Peequisas -da Amazônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
79, alíneas e e f, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 35.133, de 19 de
março de 1954, resolve:

10 14 - Dispensar, em cumprimen-
to ao Decreto n9 50.284, publicado no
Dizirio Oficial de 21 de fevereiro de
1961, a partir de 31 de março do cor-
rente, o Trabalhador Luiz Barbosa de
Lima, referência 17, da Tabela de Pes-
soal deste Instituto, aprovada pelo
Decreto n9 40.975, de 15 de fevereiro
de 1957, e retificada pelo Decreto mi.
mero 46.523, de 27 de Julho de 1959,
admitido pela Portaria n° 49-60, de 26
de outubro de 1960

IV 15 - Dispensar, em cumprimento
ao Decreto n9 50.284, publicado no
Dublo Oficial de 21 de fevereiro de
1961, a partir de 31 de março do cor-
lente, o Trabalhador Agostinho Boa-
ventura de Farias, referência 17, da
*Tabela de Pessoal deste Instituto,
aprovada pelo Decreto no '40.975, de
15 de fevereiro de 1957, e retificada
nelo Decreto n9 46.523, de 27 de Julho
de 1959, admitido pelaPortaria núme-
ro 48-60, de 26 de outubro de 1960. -
Iljalma da Cunho Batista, Diretor.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GRAFIA E ESTA-

TIST:CA

PORTARIA e:)E 16 DE MARÇO
DE 1961

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de
suas atribuições, resolve:

No 138 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item III, combinado com o
art. 191 da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Allyrio Bugueney de
Mattos, aposentado no cargo, classe
"M" da carreira de Astrônomo-do
Quadro Permanente do MinIstério
Educação e Cultura com as vantagees
do cargo, em comissão, de Diretor . da

• Divisão de Cartografia, padrão CC-4,
(leste Conselho, para exercer o cargo
em comissão de Diretor, padrão CC-4,

'da Divisão de Geodésia e Topografia
da Secretaria Geral do Conselho Na-
cional de Geografia.

Rio de Janeiro, em 16-de março de
1961. - Rafael Xavier, Presidente.

JUNTA EXECUTIVA CENTRAL

Resolução n° 661, de 27 de janeiro
de 1961

Dispõe sóbre o aplicactio dos
recursos orçamentdri os consigna-
dos na rubrica 2.1.02 - Coope-
ração com os órgãos do sistema
estatística, da Tabela explicativa
pertinente à Secretaria-Geral do
Conselho Nacional de Estatística.

A Junta Executiva Central do Con-
selho Nacional de EstatistiCa, usando
das suas atribuições, e

Considerando a necessidade da dis-
tribução, entre os órgãos centrais fe-
derais integrantes do sistema estatis-
tico, dos recursos específicos previstos
no Orçamento do Conselho Nacional
de Estatística, de que trata a Resolu-
ção JEC-660, de 11 de janeiro de 1961.
e tendo em vista que os responsáveis
pelos referidos órgãos acordaram en-
t:e si, quanto aos quantitativos a lhes
serem' destinados, resolve:

Art. 1° A parcela de Cr$ 9.000.000,00
(nrve milhões de cruzeiros), da dota-
ção atribuída à rubrica 2.1.02 - Co-
ce eração com os órgãos do sistema
estatístico. constante da tabela expli-
cativa referente á Secretaria-Geral
do Conselho Nacional de Estatfeica
e pertinente ao orçamento em vigor,
nara atender a encargos específicos
dos órgãos centrais federais, terá a
seguinte distribuição:

Cr$
Demográfica, Moral e
Demográfies e Poltica
Política (MJNI) 	 1.400.000,00

Serviço de Estatística
Econômica e Financei-
ra (MF) 	  1 000 e00,e)

Servieo de Estatística da
Produção (MA) 	  1.650.000,00

Serviço de Estatística
da Previdencia e Tra-
balho (MTIC 	  1.650.000,00

Serviço de Estatística da
Educação e Cultura
(MEC) 	  1.650.000,00

Sereico de Eetatística da
Saúde (es) 	  1.650.000,00
Arte_ 29 Os quantitativos fixados no

re the° precedente destinar-se-ão ao
cesteio de serviços e de trabalhos es-
pedais ou extraordinários, à aquisi-
cen de material, A, impressão de ques-
tionários ou trabalhos estatisticos, ao
rusteio de passagens e diárias, e, tem-
bem, ar, relôrço de recursos financei-
ree estiouleclos em convênios celebra-
dcs com a Secretaria-Geral do Coa-

selho, cujos montantes se mostrarem
insuficientes.

Art. 39 A entrega dos quantitativos
consignados no artigo primeire desta
leesolução e a comprovação dos respec-
tivos suprimentos de nunierário obe-
decerão ao estipulado nos artigos 39
e 49 'da Resolação JEC-593, de 7 dejaneiro de 1959.

Rio de Jareiro. em 27 de janeiro de
1961, ano 25° do Instituto - Ántónio
lgnacio Ferreira Santos, Secretário-
A.seestente, substituto. - Hildebrando
Alartins da Silva. Secretário-Geral do
Conselho. - Jurandyr Pires Ferreira,
Presidente do Instituto e do Conse-
lho.
Resolução no 662, de 27 de janeiro

de 1961
Dispõe sôbre a distribuição de

auxilio financeiro aos órgãos cen-
trais regionais, na._ exerccio de
1961.

A Junta Executiva Central do CO21-
..eDllio Nacional de Estatística, usando
das suas atribuições, e

Considerando que no orçamento do
Conseiho Nacional de Estatística para
1961, aprovado nela Resolução JEC-
660, foi destinada a importância de ..
Cr$ 37.0e0.000,00 (trinta e sete mi-
lhees e • cinqüenta mil cruzeiros), a
titulo de auxílio aos órgãos centrais de
ssu sistema regional, resolve:

Art. 19 A distribuição do auxilio
concedido pelo Conselho aos órgãos do
eu sistema regional, no exercício de

11361, será feita de acôrdo com a se-
guinte laud a:
Unidenes da Federação - emportencia

Cr$
Rondônia 	 	 516.782,00
Acre 	 	 857.489,00
Amazonas 	  1.113.655,00
Rio Branca 	 	 551. 742.00
Pará	 e 	  1 . 313. 884,00
Amapá 	 	 516.783.00
Maranhão 	  1.380.627,00
Piauí 	  1.260.49(1,00
Ceará 	  1.6'28. 531 00
fio Grande do Norte 	  1.21e 45e 00
Paraíba 	  1 . 443. 556,00
Pernambuco 	  1 .826 .201 00
Alacicas 	  1. 272. 557.no
Sergipe 	  2.133. 445,0(
Bahia 	  2.164.383,00
Minas Gerais . 	  3.043.568,00
Espírito Santo 	  1.222.351.00
Rio de Janeiro 	  1.582.763.00
Guanabara 	  3.117.854,00
São Paulo 	  2.940 50Fier0
Paraná 	  1.352.023,00
Santa Catarina 	  1.374.906,00
Rio Grrnde do Sul 	  1.876.433,00
Mato Grosso 	  1.113.055,00
Goiás 	  1.222.351,00

Total 	  37.050.000,00

A Junta Executiva central Nacional
de Estatística, usando das suas atri-
buieões, e considerando que a diferen-
ça de gratificação adicional, por tem-
po Cie serviço, de que trata o expedien-
te protocolado na Secretaria-Geral do
Conselho Nacional de Estatística, sob
o ne 8.615-55, só poderá ser paga com
recursos de crédito especial, por, alu-
dir a exercícios anteriores, resolve:

Art. único - Fica aberto, na Se-
orei orla-Geral do Conselho Nacional
de Estatística, mediante apropriação
de recursos existentes em "Convénios
Neeionais de Estatística Municipal",
o crédito especi adie Cr$ 63.000,00
(eke senta e três mil cruze iros), desti-
nado ao pagamento da diferença da
grati ficação ad i cional por tempo de
cervico no período de 26 de março de
1956 a 14 de agôsto de 1959. na con-
formidade do processo n° 8 61t-55.

Pio de Janeiro, em 27 de janeiro de
1961, ano 239 do Instituto. - Antônio
lovacio Ferreira Santos, Secretário-
Assistente. substituto. - Ilildebrando
emane do Silva, Secretário-Geral do
Conseiho. - ~ander Pires Ferreira,
Presidente do Instituto e do "Conse-
lho.

JUNTA EXECUTIVA CENTRAL

Resolução n° 665. de 1 9 de mraço
de 1961

A Junta Executiva Central do Con-
selho Nacional de Estatística, usando
das suas atribuições, e considerando
o disposto no art. 99, e na sua letra
a, do Decreto-lei n° 4.181, de 10 de
maio de 1942, resolve:

Art. 19 Fica a Secretaria-Geral do
Conselho Nacional de Estatística au-
torizada a emitir, no Serviço Gráfico
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Art. 29 A aplicação, pelos órgãos
beneficiados, de auxílio de que trata
o art precedente será leite de con-
ferrnidade com o disposto na Ree.olu-
çãoJEC-495, de 28 de dezembro de
15E5, parcialmente alterada pelas Re-
soluções AC-672, JEC-75e e A0-747.

Art. 31 A fim de ser adotado crité-
rio equiiadvo na distribuição do eu-
x:rio• aos Órgãos centrais regionaie, a
Secretaria-Geral procederá a estudos
sôbre os fatõres que devem influir na
fixação das respectivas quotas, subme-
tendo a conclusão dos refervios estu-
dos à apreciação da Junta Executiva
Ce n i•ral dentro do prazo de noventa
dias

Art. 4e A presente Reeeleção en-
trará tnt vigor na data de sua pu-bun no

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro
de 1961, ano 259 do Instituto. -Antó-
nio ignacio Ferreira Santos, Secreto,-
rio-Assistente, substituto. - Hilde-
brain do Martins da Silva, Secretário-
Gerar do Conselho. - Jurander Pires
Ferudra. Presidente do Instituto do
Comelho.-
Pesoluçáo no 663, de 27 de Janeiro
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- ,
- -*-- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
Casos de erros ou omissões,.de-

).,verão ser formuladas por es-
, rito, à Seçã c) de Redação, das
:9 às 17,30 horas, no máximo
'até 72 horas após a saída dos

' órgãos oficiais.
'• — Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, quê serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas 'sem
aviso prévio.

DIÁRIO OFICIAL "(Seção 1 — Parte 11)'

EXPEDIENTE
EPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRaTOR-GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DO sieRviço,oa rumicaçOias 	 CHEFE DA szçZo DE riasoAçlo

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
SILO:410 1 •-• PARTE

órgão destinado ã publicação dos atos da administração descentralizada
In preeso lias oficinas do DepartaNento de Impo ensa Nacional

ORAsiLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 :FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre . . . 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:
An 	  Cr$ 136,00 Ano

de registro, o mês e o ano em
que findará.	 -

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assilkan-

Março de 1961.

As Repartições Públicas-1
cingir-se-ão às assinatura3,,
anuais renovadas até 28 dg-
fevereiro de cada ano e às!
iniciadas, em qualquer época,l,
pelos órgãos competentes. • rl

.1-- A fim de possibilitar a re-'
:nessa de valores acompanha»
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos',
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale'
postal, emitidos a favor do,
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi:
çfips dos 'órgãosoficiais só se,
fornecerão aos assinantes que.
os -solicitarem no ala da assin ,
natura.

— O custo de cada exemplar;
atrasado /dos órgãos oficiaid,
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano,
decorrido.

'---- As Repartições Públicas
Reverão remeter o "expeOpente

94...	 ...

estinado à publicaçãd, nos
jornais, diàriamente, dê às
5 horas, exceto aos sábados,
uando deverão fazê-lo até às

t11,30 horas.

Capital e Interior:
Semesite . . . . Cr$ 39,99
MO • • .... . Cr$ • 76,00

Exter ior:
• ,,, • • • • • Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supericr do enderéço vão
impressos o número do talão

les providenciar a respeclivet.;
renovação com ctntecedêncict

• mínima, de trinta (30) dias.

do IBGE, selos de estatística nos va-
lores e nas quantidades a seguir dis-
criminados
Cr$	 -Quntidade
300 	  16.500.000
4,00 , 	 	 6.000.000
5,00 	 	 5.300.000

10,00 	 	 800.000

Total 	  28.600.000

Art. 2? As despesas decorrentes
desta Resolução correrão à contara
dctação própria do Orçamento do
Conselho Nacional de Etsatistica —
Anexo 2.0.01 — Subanexo 2.01.1.1,
do vigente exercício.

Rio de Janeiro, em 1 de março de
1961, ano 250 do Instituto. — Antônio
Ignacio Ferreira Santos, Secretário-
Asslstente, substituto — Raul do Rego
Lzina, Secretá-ric-Geral. — Rafael da
Silva Xavier, Presidente do Instituto
e do Conselho.

Conselho Nacional
de Estatística

PORTARIAS DO SECRETARIO-
GERAL

• Relação .00-23

Em 15 de junho de 196o

N° ' 309, de 7-6-60 — (Proc. 7.245
de 3060). — Designa Wandick Rodri-
gues Mecleiics -- ocupante do cargo
da classe E da carreira de Estatísti-
co-Auxiliar, do Quadro :1I (Parte
Permanente) — para exercia* a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
Econômica e Financeira, • símbolo
FG-4, do mesmo Quadro, da IR-CE,
vaga em virtude da dispensa de Do-
mingos Santana Sobral. SP-SCP-23),

N9 210, de 7-6-60 -- (Processo 7.245
de 1960) — Dispensa, ex officio, de
acordo com o artigo 77 gda Lei nume-
ro 1.711, de 28-10-52 — Domingos
Santana Sobral — ocupante do cargo

-da classe H da carreira de Correntis-
ta. do Quadro II marte Suplemen-
tar) — da função gratificada de

Chefe da SeçãO Económica e Finan-
ceira, símbolo FG-4, do mesmo Qua-
dro, da IR-CE. (SP-SCP-23).

149 315, de 13-6-63 — (Processo nú-
mero 7.630) — Designa, de acordo
com o Artigo 100, item IV, do Regi-
mento da Secretaria-Geral, combina-
do cam o Artigo 73, § 1°

' 
da Lei nú-

mero 1.711, de 28-10-52, Theophilo
Lopes da Silva, ocupante do cargo da
classe X da carreira de Oficial Ad-
ministrativo do Quadro 1 — (Parte
Permalientí,, i para substituir o chefe
da Seção de Estudos, Seleção e Aper-
feiçoamento, em suas faltas e impe-
dimentos eventuais. (SP-SCP-22).

N9 317, de 13-6-60 — Processo nú-
mero 7.539-60) — Exonera- Jaeder
Batista, do cargo da classe D da =-
seira de Agente de Estatística do
Quadro II — (Parte Permanente),
que exerce interinamente.. (SP-SCP-
23) .

DESPACHOS DO SECRETARIO-
GERAL

Processos:
N9 3.311-60 -- Fabricio Gonçalves

de Morais, Agente de Estatitsica,
classe .D, do Quadro II, requerendo
gratificação adicionai por teuipo de
serviço. Concedida na base de 155, , a
partir de 29-1-60. (SPI-23)

N9 4.2.53-60 — Antônio Vaz de Oli-
veira, Agente de EstatistiCa, classe D,
cio Quadro II, requerendo elevação da
gratificação adicionai por tempo de
serviço. Concedida na base de 25%,
a partir de 19-1-60. (SPI-23) .

N9 7.457-60 — Maria Izabel de
'oliveira Alves Oficial Administra-
zivo, classe L, do Quadro I, requeren-
do gratticação adicional por tempo de
serviço. — Concedida na base de 15%,
a partir de 3-8-59, (SPI-23) •

PORTARIAS DO SECRETARIO-
• GERAL

Relação r- DO-29
N9 399, de 16-7-60 — Processo nú-

mero 9.731-50 ‘— Concedo exonera-
ção:de acoito com o artigo 75,,itern:I
da Le' n9 1.711, do 28-10-52, a Agri-

pino Guedes do cargo da classe E,
da carreira de Agente de Estatística,
do Quadro II (Parte Perainnente) da,
lotação da IR-PB. (SP-SCP-29).

N9 400 --- de 16-7-60 — Processo nú-
mero 9.797-60 — Concede exoneração,
de acordo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28-10-52, a Eliza-
beth'da ,Cruz Leite do cargo da clas-
se E da carreira de Escriturário, do
Quadro II (Parte Permanente), da lo-
taçãO da IR-PB. (SP-SCP-29).

N9 431 — de 16-7-60 _ Processo
n9 9.508-60 — Concedo exoneração, a
partir de 15-6-60, de actirdo com o ar-
tigo 75, item 1, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de. 1952 a Franci^co de
Assis Costa do cargo da classe G da
carreira de Agente de Estatística, do
Quadro II (Parte Permanente), da
lotação da IR-MG. (SP-SCP-29).
N0 402 — de 16-7-60 — Processo na-

mero 9.513-60 — Concedo exonera-
ção, a partir de 10-6-60, de acerdo
com o artigo ) 75, item I, da Lei ml-
mero 1.711, de 28-10-52, a Felipe Gon-
çalves Santiago do cargo da classe 10
da carreira , de Agente de Estatlstica,
do Quadro II (Parte Permanente),
da lotação da IR-MG. (SP-SCP-29) .

1 1\19 403 — de 16-7-60 — Processo nú-
mero 9.511-60 — Concedo exoneração
4 partir de '1-5-60, de acordo com o
artigo 75, item 1, da Lei n9 1.711, de
8-10-52. a Mauricio Guimarães, do

cargo da classe D da carreira de
Agente de Estatística do Quadro II

( (Parte' Permanente), da lotação da
IR-MG. (SP-SCP-23) .

N9 418 — de 22-7-60 — Processr nú-
mero 9.509-60 — Concede exoneração,
a partir de 16-6-60, de acera° com o
artigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
23-10-52, a Salles Simão Domith do
cargo da classe E da carreira de
Agente de Estatística do Calada° II
'Parte Permanente) da lotação da
IR-MG. (SP-S'CP-29).
N9 419 — de 26-7-63 — Processo

9.739-63 — Concede exoneração, a
partir de 15-6-60, de acordo com o
artigo 75, item I. da Lei 0 1.711, de
28-10-52, a LIII7 Correia d•R Melo, do
cargo da classe E da carreira de
Agente cio Estatística, do Quadro II

(Parte Permanente), da lotação da
IR-PE, (SP-SCP-29).

Do Inspetor Regional no Estada
da Bahia:

N9 195 — de 2-6-60 — Processo nú.
mero 9.798-60 — Exonera, a pedido,
a partir de 25 de maio de 1960 — NU.
ton Cabral Valadares, do cargo da
classe A, da carreira de Servente, que
exercia, interinamente, no município
de Jequi& (SC1SCP-29).

Apostila do Presidente do I.B.G.E:
Na portaria n9 67 — de 4-5-60, re-

ferente a José Carlos de Morais for
lançada a seguinte apostila. — De-
clara-se que a nomeação, em caráter
interino, de que trata a presente por-
taria, é feita para o cargo de 39 cate•
goria da carreira de Procurador, e não
de 29 categoria, como consta da mes-
ma. — Rio de Janeiro, em 31-5-60,
Jurandgr Pires Ferreira — Presiden-
te.

DESPACHOS DO SECRETARIO-
GERAL

Processos:
N9 18.402-59 — Luiz Gonzaga Ma-

cedo — Estatístico, classe L, ao Qua-
dro II, requerendo gratificrção adicio-
nal por tempo de serviço. — Conce-
dida na base de 15%, a partir de 7
de outubro de 1959. (SPI-29).
N9 9.003-60 — Jorge Massilon Ca-

valcante, -Agente de Estai istica,' classe
E. do Quadro II, requerendo elevação
de gratificação adicional por tempo
de serviço-7 =Concedida na base. de
25% a partir de 23-3-60. (SFI-29).

1n19 9.439-60 — Alfredo Frederico
Costamilan — Agente de Estatística,
classe H, do Quadro II, requerendo
gratificação adicional na base lie 15%.
— Concedida a partir de 12-5-60 (SPI
— 29) .

Alteração de Caclutro:
Lúcia de Carvalho Costa — Guar-

diã. ref. 22 da T. E. M. (Parte Es
pecial) — Registra-se a f-ctinção da
função por falecimento da servidora
ocorrido em 29-5-60.
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PORTARIAS DO SECRETARIO-
GERAL•

Relação — DO-36
N° 348 — de 4-7-60 — Torna sem

efeito a portaria n9 279, de 24-5-60,
que nomeou Deusdet Bessa para exer-
cer, interinamente, o cargo da classe
la , da carreira de Agente de Estatísti-
ca, do Quadro II (Parte Permanen-
te).

N9 415 de 18-7-60 — Dispens. a,
por ter sido nomeado para cargo em
comissão, Wilson T. Mala, ocupante do
cargo da classe N da carreira de Téc-
nico de Administração do Quadro I
(Parte Permanente), da função gra-:
tificaaa símbolo PG-3, da Chefe da
Seção de Intercâmbio, do Serviço de
Diviulgação do mesmo Quadro.

N9 421 — de 26-7-60 — Processo
11 9 9.233-60— Dispensa ex officio, de
acanto com o artigo 77 da Lei núme-
ro 1.711, de 28-10-52, Glacy Leony'
Mengotti — ocupante do cargo da
classe F da carreira de Escriturário,
do Quadro II (Parte Permanente) —
tia função gratificada de Secretário do
IR, símbolo FG-5, do mesmo Quadro,
da IR-PR, (SP-SCP-30).

N9 422 — de 26-7-60 — Processo nú-
mero 9.233-60 — Designa Lina
lascio D'amoreira ocupante do cargo
da classe G da carreira de Estatístico-
Auxiliar, do Quadro II (Parte Perma-
nente), para exercer a função grati-
ficada de Secretário do 1R, simbolo
PG-5, do mesmo 'Quadro, da IR-PR,
vaga em virtude da dispensa de Gla-
cy Leony Mengotti. (SP-SCP-30) .

N° 423 — de 26-7-60 — Processo mi-
Mero 9.850-60 — Concedo exoneração,
a partir de 15-6-60, de acôrdo com o
artigo 75, item I, da Lei no 1.711, de
28-10-52, a Yvone Montezurna Santia-
go do cargo da classe /e da carreira
de Escriturário, do Quadro II (Parte
,Pernaanente). SP-sCP-30). 	 .

1\19 426 — de 27-7-60 — Processo nu-
mero 9.932-60 — Concedo exoneração,
a partir de 20-6-60, de acôrdo com o
artigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28-10-52, a Nilo Bazzarelli • do cargo
da classe E da carreira de Agente de
Estatística do Quadro II, da lotação
da IR-SP. (SP-SCP-30).

NO 427 — de 28-7-63 — Processo nú-
mero 10.787-60 — Torna sem efeito
a portaria n9 58, de 8-2-60, que no

-meou Paulo Struthos para exercer,
interinamente, o cargo da classe I da
carreira de Estatístico.' do Quadro 11
(Parte permanente), (SP-SCP-30).

DESPACHOS DO SECRETARIO-
GERAL

Processos:	 c
N9 6.423-58 — WiNen Moreira de

Souza — Agente de Estatistica, classe
D, do Quadro II, requerendo gratifi-
cação adicional na base de 25%. —
Concedida a partir de 24-4-6U. (SP-
SPI-30) .	 -

N9 8.278-60 — Boanerges Ubtratan
de Morais — Agente de Estatística,
classe D, do Quadro II, requerendo
gratificação adicional nas bases de
15e 25%. — Concedida a partir de
10-2-55 e 18-10-56, respectivamente.
(SP-SPI-30).

NO 8.425-60 — Uno Castelo 'Bran-
co — Estatístico, classe J, do Quadro
I, requerendo gratificação adicional
base de 15. — Concedida a partir de
12-7-60 (SP-SPI-30). •

N9 10.579-60, — Concedida uma (1)
diária, correspondente ao dia 13-7-60,
na base de Cr$ 565,00 por haver via-
jado para S. Paulo, a serviço do I.
B. G. E., ao Diretor. padrão CC-1 —
Sylvio de Miranda Ribeiro. — (SP-
SDV-30) .

N9 13.818-60 Concedidas 9 (no-
ve) diárias de Cr$ 565,00, acrescidas
das despesas com transportes no va-
lor de Cr$ 2.000,00, ao Chefe do Ser-
viço Econômico e Financeiro, Nelson
de Carvalho Palmeira, por ter viajado
para o Estado de Minas (laxais, no
período de 23 a 31 de julho_do corren-

te ano, a serviço do Instituto. — (SP-
SDV-30)

N° 11.234-60 — Cocedidas 4 ararias
na base de Cr$ 563,00, ao Diretor de
Administração do C. N. E. — Alber-
to Donadio Blois, por ter viajado pa-
ra São Paulo, em objeto de serviço,
no período de • 21 a 24 de julho de
1960. (SP-SDV-30).

11.234-60 — Concedidas 4 dia-
rias na base de Cr$ 230,00, ao moto-
rista do Serviço Gráfico — Beichioli-
no José Saltes, par ter viajado para
São Paulo, em objeto de serviço, nu
período de 21 a 24 de julho de 1960.
(SP-SDV-30).

•
Do Chefe do Serviço de Peaçoal

Salário-lambia
Processos:	 •

N9 13.384-60 — Concedida uma quo-
ta ao Estatístico-Auxiliar Paulo Ne.-
ves Caffaro,-a partir de junho do ano
em curso. (SP-S1V7-30).

N9 11.019-60 — Concedido, unia quo-
ta ao Auxiliar-Técnico referência 24
— Arthur Jorge da Cunha, a partir
de junho do ano em curso. (SPFZDV
— 30).

N9 11.177-60 — Concedida uma quo-
ta à Dactilografa classe D interina —
Maria da Conceição Aparecida de
Lacerda Araújo, a partir de maio ao
ano em curso,	 (SP-SDV-30).

NO 11.342-60 — Concedida uma quo-
ta ao Trabalhador, referência 23 —
Alfredo de Jesus, a partir de janeiro
de 1960. (SP-SDV-30).

•PORTARIAS DE 17 DE MARÇO
DE 1961 • '

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e de acôrdo -com o
art, 75, item I da Lei n.° 1.111, de
28 de outubro de 1952, resolve:

N.° 214 — Exonerar Antônio Ba-
tista da Silva •— ocupante do cargo
da, classe G da carreira de Estatístico-
Auxiliar do Quadro II -- do cargo
isolado, de provimento em comissão,
de Chefe do Serviço de Pessoal, Ma-
terial e Comunicações, padrão CC-7,
da Inspetoria Regional de Estatística
no Estado de Minas Gerais do . Mes-
mo Quadro.	 •

N.° 216 — Exonerar Albino • de Vas-
concelos — ocupante do cargo da
classe J da carreira de Estatistico do
Quadro LI — do cargo isolado, de
provimento em Comissão, de Chefe
drgerviço (Serviço de Estatística do
Interior, da Inspetoria Regional de
Estatística Municipal no Estado de
Minas Gerais), padrão CC-7, do Mes-
mo Quadro.

N.0 242 — Exonerai' Cid Craveiro
Costa — ocupante do cargo da classe

da caveira de Estatístito do Qua-
dro II — do cargo isolado, de provi-
mento em comieeão, de Inspetor Re-
gional de Estatística no Estado de
Mato Grosso padrão CC-7, do mesmo
Quadro.

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições e de acôrdo com re
art. 77, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:

,N.° 218 — Dispensar. Henrique de
Macedo Rocha — ocupante do cargo
da classe H da carreira dê Oficial
Administrativo do Quadro II --a- da
função gratificada de Chefe de Seção
(Seção de Pessoal), símbolo FG-3,
Inspetoria Regional de Estatística no
Estado de Minas Gerais do, mesmo
Quadro.

N.° 220 — Dispensar, José Mala do
Carmo — ocupante do cargo da classe
J da carreira de Contabilista do Qua-
dro II — da função, gratificada de
Chefe de Seção (Seção Financeira).
símbolo FG-3, da Inspetoria Regional
de Estatística no Estado de Minas
Gentia, do mesmo Quadro.

N.° 222 — Dispensar, Antônio da
Cruz Costa — ocupante do Cargo da
classe F da - carreira de -Escriturário
do Quadro II — da função gratificada
de Chefe da Seção de Estatística da

Capital, símbolo FO-3, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais do mesmo Quadro. .

N.° 224 — Dispensar, Godofredo
Cândido de Almeida Júnior —
ocupante do cargo da classe O da
carreira de Estatístico-Auxiliar do
Quadro II — da função gratificada
de Chefe de Seção (SI-I, da Inspe-
toria Regional de Estatística no Es-
tado de Minas Gerais), símbolo PG-3,
do mesmo Quadro.

NP 226 — Dirpensar, Celso de gas-
tro Ribeiro — ocupante do cargo' da
classe J da carreira de Estatístico do
Quadro II — da função gratificada.
de Chefe de Seção (SI-II, da Inspe-
toria Regional de Estatística no Es-
tado de Minas Gerais), símbolo FG-3,
do mesmo Quadro.

O Secretário-Geral 'do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e de acôrdo com o
art. 75, item I, da Lei nP 1.711, de
28 de outubro de 1952, resolve:

N.° 228 — Dispensar, João' da Costa
Sampaio —. ocupante do cargo da
classe G da carreira de Estatístico do
Quadro II — da função gratificada de
Chefe de Seção (SI-III, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais), símbolo FG-3, do
mesmo Quadro.

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e de acôrdo com, o
art. 77 da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:

N.° 230 — Dispensar, Acydalia de
Guimarães — ocupante do cargo da
classe I da carreira de Contabilista do
Quadro II — da função gratificada de
Chefe da Seção de Comunicações,
símbolo FG-3, da Inspetoria Regional
de Estatística no Estado de Minas
Gerais, do mesmo Quadro.

N.° 232 — Dispensar. Antônio Gomes
Monteiro — ocupante do cargo da
classe H da carreira de Contador do
Quadro II da função gratificada
de Chefe da Seção do Seio de Esta-
tística, símbolo FG-3, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais, do mesmo Quadro.

NP 234 — Dispensar, Walter Leôn-
cio Vieira .— ocupante do -  da
classe P da carreira de Escriturário
dodo Quadro ti — da função gratifi-
cada de Chefe do setor de Cadastro
e Controle, símbolo FG-4, da - Inspe-
toria Regional de Estatística no Es-
tado de Minas Gerais, do ensino
Quadro.	 •

N.° 236-'-- Dispensar, Pedro Caléry
— ocupante do cargo da classe F. da
carreira • de Estatístico-Auxiliar do
Quadro II -- da função gratificada
de Secretário do IR, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais, símbolo PG-4, do mes-
mo Quadro.

N.° 238 — Dispensar, Aida Vala-
dares Faleiro -- ocupante do cargo
da classe H da carreira. de Estatístico-
Auxiliar do Quadro II — da função
gratificada de Encarregada do Setor
de Biblioteca e Intercámbio, símbolo
F'G-5, da Inspetoria Regional de Esta-
tística no Estado de Minas Gerais, do
mesmo Quadro.
-NP 240 — Dispensar, José Simões

de Almeida — ocupante do cargo da
classe G da carreira de Motorista do
Quadro II — da função gratificada de
.Vmarregado de Portaria, símbolo
F0-7, da Inspetoria Regional de Esta-
tística no Estado de Minas Gerais,
do mesmo Quadro.

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, resolve:

NP 219 — Designar Maria Celeste
Figueiredo da Silva — ocupante do
cargo da classe L da carreira de Es-
tatístico do Quadro II — para exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Seção • (Seção de Pessoal). Símbolo
FG-3, da Inspetoria Regional de Es-

fatística Municipal no Estado de Mia
nas Geras, do mesmo Quadro..

N.° 221 — Designar Carolina Albu-
querque de Vasconcelos — ocupante
do cargo da classe J da carreira de
Correntista -do Quadro II — para
exercer a função gratificada de Chefe
de Seção (Seção Financeira), símbolo
leG-3, da Inspetoria Regional de Es-
tatística Municipal no Estado de Mi-
nas Gerais, do mesmo Quadro.

,N.° 223 — Designar António Batista
da Silva — ocupante do • cargo da
classe' G da carreira de Estalastico-
Auxiliar do Quadro para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Estatística da Capital, sim.
bolo FG-3, da Inspetoria Regional de
Estatística Municipal no Estado de
Minas Gerais, do mesmo Quadro.

N.° 225 — Designar Osias norges
Profeta ocupante do cargo da
classe E da carreira de Estatístico do
Quadro 11 -- para exercer a função
gratificada de Chefe de Seção (SI-.1.
da Inspetoria Regional de Estatística
Municipal no Estado de Minas Ge-
rais), símbolo FG-3, do mesmo Qua-
dro.

N.° 227 — Designar João da Costa
Sampaio — ocupante do cargo da
classe G da carreira de Estatístico-
Auxiliar do Quadro II — para exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Seção '(SI-II, da Inspetoria Regional
de Estatística Municipal no Estado de
Minas Gerais, símbolo FG-3, do mes-
mo Quadro.

N.° 229 — Designar Dulcenea dos
Santos — ocupante do cargo da clas-
se D da carreira de Auxiliar de Eseri-
tuWrio do Quadro II — para exercen
a função gratificada de Chefe de Se-
ção (5I-III, da Inspetoria Regional
de Estatística no Estado de Minas
Gerais), símbolo' PO-3, do mesmo
Quadro.

N.° 231 — Designar Terezinha "de
Assis Rocha ea. ocupante do cargo da
classe F da carreira de Escriturário
do Quadro II — para exercer a fun-
ção gratiffaada de Chefe da Seção de
Comunicações, símbolo FG-3, da Ins-
petoria Regional de Estatística no Pas-
tado de Minas Gerais, do mesmo Qua-

dro. 233 Designar Gil Moreira —
ocupante do cargo da classe E da cai'-
cetra de contador do Quadro II —
para exercer a • funeão gratificada de
Chefe da Seção do SOlo de Estatística
símbolo PG-3, da Inspetoria Regional.

'de Estatística Municipal no Estado de
Minas Gerais,- do mesmo Quadro.

N.° 235 — Designar Marta Leite —
ocupante do cargo da classe G da car-
reira de Escriturário do Quadro II —
para exercer a função gratificada do
Chefe do Setor de Cadastro e Con-
trõle, símbolo FG-4, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais do mesmo Quadro.

N.o 237 — Designar Maria Lylia de
Godo,' Mata Machado — ocupante do
cargo da classe 10 da carreira de Es-
criturário do Quadro II — para exer-
cer. a função gratificada de Secretário
do IR, da Inspetoria Regional de Es-
tatística no Estado de Minas Gerais,
símbolo FG-4, do ineso,Quadro.

N.° 239 — Designar Geralda Neto da
Oliveira Perdigão — ocupante do car-
go da classe I da carreira de Oficial
Administrativo do Quadro II! — para
exercer a função gratificada de En-
carregada do Setor de Biblioteca e
Intercâmbio, símbolo FG-5, da Inspe-
toria Regional de Estatística no Es-
tado de Minas Gerais, do mesmo
Quadro.

NP 211 — Designar Mário de Paula
— ocupante do cargo da classe D
carreira de Auxiliar de Portaria do
Quadro II — para desempenhar a
função gratificada de Encarregado de
Portaria, símbolo FG-7, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais, do mesmo Quadro.

NP 215 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12 item III, da Lei ti.° 1.711,
de za de outubro de 1952, Henrique

o
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ét Macedo Rocha - ocupante do 1
cargo dl classe H da cuieira de Ofi-
ciei Administrativo do Qu adro II -
pp m exercer o cargo isolado de pro-
vimento em comissão, de Chefe de
Serviço de Pessoal, Material e Comu-
nicações, padrão CC-7, da Inspetoria
Regional de Estatística no Estado de
Minas Gerais, do mesmo Quadro.
• N.° 217 - Nomear de acôrdo com
o art. 12 item III, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Celso de
Castro Ribeiro - ocupante do cargo
da classe J da carreira de Estatístico
do Quadro II - para exercer o cargo
Isolado, de provimento em comissão,
de Chefe de Serviço (Serviço de Esta-
tística do Interior, da Inspetoria Re-
gional de Estatística Municipal no
Estado de Minas Gerais), padrão
CC-7, do mesmo Quadro.

N.° 243 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item III, da' Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Kermit Ve-
lasquez - ocupante do cargo da clas-
se I da carreira de Estatístico do
Quadro • II - para exercer o cargo
Isolado, de provimento em comissão,
de Inspeter Regional de Estatística
no Estado de Mato Grosso, padrão
CC-7, do mesmo Quadres..

N.° 245 - Nomear, de acôrdo com
o art, 12 itein III, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Cid Cra-
veiro Costa - .ocupante do cargo da
classe I da carreira de Estatística do
Quadro II - para exercer o cargo
Isolado, de provimento em comissão,
de Inspetor Regional de Estatística
no Estado do Rio Grande do Norte,
padrão CC-7, do mesmo Quadro. -
Raul do Rego Lima.

INSTITUTC NACIONAL
DE IMIGRACÃO

E COLONIZAÇÃO

,apostila:
De 16-2-1961

Na Portaria n.9 385, de 13 de abril
de 1960, referente a Nicanor de Fa-
ria e Silva, foi feita a seguinte apos-
tila: Ao funcionário a quem se refere
a presente portaria,-foi concedida a
gratificação especial de 25%, de que
trata a alínea a, do art. 74, da Lei
n.9 3.780, de 12-7-60.

Na Portaria n.9 384, de 13-4-60, re-
ferente a José Caralâmplo de Men-
donça, foi feita a seguinte apostila:
"Ao funcionário a quem se refere a
presente portaria, foi concedida a
gratificação especial de 25%, de que
trata a alínea a, do art. 74, da Lei
n.e 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n.9 384, de 13-4-€0, re-
ferente a José Caralâmpio de Men-
donça Braga: "Ao funcionário a quem
se refere a presente portaria, foi con-
cedida de stotrcio com os arte. 12,
item IV, e 22 da Lei 11.9 3.414, de
20-6-58, o acréscimo de vencimento,
a partir de 21-9-60, correspondente a
35% sôbre o respectivo vencimento,
por contar mais de 39 anos no ser-
viço público".

Na Portaria n.9 386, de e3-4-e0, re-
ferente a Alberto Frederico Soares
Mello: "Ao funcie enrio a miem se re-
fere a presente paetaria, foi concedi-
do, de acôrdo com os arts. 12, item
II, e 22 da Lei n. e 3.414, de 20-6-58,
o acréscimo de vencimento, a partir
de 3-6-60, correspondente a 25are sô-
bre os vencimentos, por contar mais
de 20 anos no serviço público".

Na Portaria n.° 386, de 13-4-61, re-
ferente a Alberto Frederico Soares
Mello: "Ao funcionário a quem se
refere a presente portaria, foi con-
cedida a gratificacão especial de 9,50a,
de que trata a alínea a, do art. 74,
da Lei n,9 3.780ode 12-7-60".

Na Portaria n.9 387, de 13-4-60, re-
ferente a Áureo Bringel de Mello:
"Ao funcionário a quem ee refere a
presente portaria, foi concedida a
gratificação especial de 25%, de que

trata a alínea a, do art. 74, da Lei
n.o 3.780, de 12-7-60",

Na Portaria n.9 388, de 13-4-1930,
referente a Damiamo Guillo:`"Ao fun-
cionário a quem se refere a presente
portaria, foi concedida a gratificação
especial de 25%, de que trata a alínea
a, do art. 74, da Lei n.9 3.7E0, de 12
de julho de ISCO". -

Na Portaria n.9 383, de 13-4-1960,
referente a Vicente Landim de Ma-
cedo: "Ao funcionário a quem se re-
fere a presente\ portaria, foi concedi-
da a gratificação especial de ,230/„, ide
que trata a alínea a, do art. '14, da
Lei n.o 3.780; de 12-7-60".

Na Portaria n.9 390, de 13-4-1960,
referente a Seraphim Soares Braga
Pilho: "Ao funcionário a ouem se re-
fere a piesente portaria, foi concedi-
da a gratificação especial de 25%, de
que trata a alínea a, do art. 74, da
Lei n.9 3.780, de 12-7-60.

Na Portaria n.9 391, de 13-4-1960,
referente a Omair Denys- Cattete: "Ao
funcionário a quem se refere a pre-
sente portaria, foi concedida a grati-
ficaeão especial de 25%. de que trata
a alínea a, do art. 74, da Lei núme-
ro 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n.e 408. de 13-4-1960,
referente a Arison Ferreira Pinto: "Ao
funcionário a quem se refere a pre-
sente portaria, foi concedida a gra-
tificação especial de 25%, de que tra-
ta a alínea a, do art. 74, da Lei Mi-
mero 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n.9 409, 'de 13 de abril
de 1960, referente a Antonio Carlos
Azeredo Coutinho: "Ao funcionário a
quem se refere a presente portaria,
foi' concedida a gratificação especial
de 25%, de que trata a alínea a, do
a.rt. 74, da Lei n.9 3.780, de 12-7-60",

Na Portaria n9 618, de 25 de julho
de 1955, referente a Nilton Ronchini
Lima: "Ao funcionário a quem se
refere a presente portaria, foi con-
cedida a gratificação especial de 25%,
de que trata a alínea a, do art. 74,
da Lei n9 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria W 619, de 25 de julho
de 1935, referente a José Carlos Leal:
"Ao funcionário a quem se refere a
presente portaria, foi concedida a
gratificação especial de 25%, de que
trata a alínea a, do art. 74, da Lei
n9 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n9 685, de ' 8 de julho
de 1960, publicada no Diário Oficiai
de 11 de julho de 1960: "Na presente
portaria, onde se lê: Ciro Rodrigues
Holio, leia-se: Cyro Rodrigues Lobo",

Na Portaria n9 842, de 26 de setem-
bro de 1955, referente a Octávio de
Mello Carvalho: "Ao funcionário a
quem se refere a presente portaria,
foi concedida a gratificação especial
de 25%, de que trata a alínea a, do
art. 74, da Lei n9 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n9 846, de 26 de setem-
bro de 1955, referente a Arthur Ber-
nardes Alves de Souza: "Ao , funcio-
nário a quem se. refere a presente
portaria, foi concedida a gratificação
especial de e5%, de que trata a alí-
nea a, do art, 74, da Lei n9 3.782,
de 12-7-60".

Na Portaria n9 844, de 26 de setem-
bro de 1955, referente a Roberto dos
Wande,r/ey Mariz: "Ao funcionário a
quem se refere a presente portaria,
foi concedida a gratificação especial
de 25%, de que trata a alínea a, do
art. 74, da Lei ri9 3.780, de 12-7-60".

Na Portaria n9 850, de 26 de setem-
bro de 1915, referente a Ignáclo
Loyola da Costa:• "Ao funcionário a
Irem se refere a presentb portaria,
foi concedida a gratificação especial
de 25%, de que trata a alínea a, do
art. 74, da Lei n9 3.731, de 12-7-60".

Na Portaria n9 852, de 26 de setem-
bro de 1955, referente a Affonso Car-
los Agapito da Veiga: Ao funcionário
e quem se efere a presente portaria,
foi concedida a gratificação especial
de 25%, de que trata a alínea a, do
art. '14, da Lei n9 3.789, de 12-7-60".

Na Portaria n9 854, de 26 de setem-
bro de 1955, referente 'a Alberto Bar-
reto de Mello: "Ao finicionário
quem se refere a peesente portaria,

, foi cancedida a gratificação especial

de 25%, de que trata a alínea a, do
art. 74, da Lei n9 3.730, de 12-7-60".

Na Portaria n9 836, de 26 de setem-
bro de 1255, referente a Luiz Antônio
de Andrade: Ao funcionário a quem
se refere a presente portaria, foi con-
cedida a gratificação .especial de 25%,
de que trata a alínea a, do art. 74,
dá Lei n9 3.730, de 12-7-60".

Na Port. -ia n9 2, de 11 de janeiro
de 1951, referente a Adeimy Cabral
Neiva:( "Ao funcidffario a quem ee
refere à, pr 'sente porcaria, foi conce-
dida a gratificação. especial de 25%

COMISSÃO DE MARINHA
.	 MERCANTE

PORTARIAS t)E 10 DE MARÇO
DE 1961

O Presidente 'da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de
1941, resolve:

Nos termos do Decreto n9 47.480,
de 23 de dezembro de 1959, alterado
pelo de n9 49.371, de 29 de novembro
de 1060.

N9 2.718 - Dispensar o Oficial Ad-
ministrativo Classe "I" - Waldir
Anunciação, do cargo, em comissão,
de Representante da Comissão de Ma-
rinha Mercante, em Pirapora.

N9 2.719 - Designar o Sr. Carlos
Rabelo de Aquino, para exercer, em
comissão, o cargo de Representante
da Comissão' de Marinha Mercante,
em Pirapora, símbolo CC-7, em vir-
tude da dispensa de Waldir Anuncia-
ção, conforme Portaria n9 2718, de
10 de março de 1961. - Alberto Pi-
~tel,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 1960

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem no
uso das atribuições que lhe confere o
Item XXXI, cio art. 142, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n 9 44.656,
de 17-10-58, resolve:

NO 1.718 - Tornar sem efeito a
portaria n9 599, de 31-12-60, publi-
cada no Diário Oficial de 4-1-1961,
que nomeou Esteia Pires Barbosa, para
exercer o cargo isolado de Provimento
Efetivo de Adjunto Técnico, classe K,

N9 1.719 - Tornar sem efeito a
portaria n9 1.717, de 31-12-60, publi-
cada no Diário Oficial de 4-1-1961,
que dispensou a pedido a Adjunta
Técnica, classe K - Regina Fonseca.

N9 1.720 - Tornar sem efeito as
portarias as. 526-Nm e 528-Nin, datadas
de 22-6-60, que nomearam respectiva-
mente Marcy Antonio Wood Toledo e
Rubens Rocha Leão, para exercerem,
interinamente, o cargo de classe H,
tdt.avo carreira de Auxiliar-Administra-

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, no
uso das stribuiçÕes que lhe confere o
item XXXII, do art. 142, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
44.656, de 17-10-58, resolve:

Tendo em vista o constante do pro-
cessb ne 26.765-60,

N9 8 - Designar o Engenheiro in-
terMo classe K, Juaeez Pascoal Aze-
vedo, para exercer a funcl,o gratifi-
cada de Chefe do Serviço de Trânsito

de que trata a alínea a do art. 74,
da Lei n9 3.780, de 12-7-60".

Na Portaiia n9 64, de 9 de feve-
reiro de 1961, referente a Gumer-
cindo Rocha Dórea: "Na presente
portaria, onde se lê ... no período
de 17 a 21 de setembro do corrente
ano ..., leia-se: no período de
17 a 21 de setembro de 1960 ...".

Na Portaria nç' 43, de 26 de janeiro
de 1961, publi e lda no Diário Oficial
de 6 de fevereiro de 1961: "Na pre-
sente portaria, onde se lê: ... Pro-
cesso n9 667-61, leia-se:	 Processo
n9 849-61".

Distrital (S. Tr. D.-14), sinalado
FG-2, do 149 Distrito Rodoviário Fe-
deral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem no
uso das atribuições que lhe confere
o item XXXII, do art. 142, do Regi-
mento . aprovado pelo Decreto número
44.656, 'de 17 de outubro de 1958,
combinado com o art. 7 9 do Decreto
n9 48.127, de 19 de abril de 1960, re-
solve:

Tenda em vista o constante do proa
cesso n9 51.671-58,

N9 9 - Designar o Polícia Rodo-
viário, classe I, José da , Paixão Fon-
seca, para exercer a função gratifica,.
da de Chefe da Seção de Polícia (S.
Tr. B.-3). símbolo FG-4, de 69 Dis•
trito Rodoviário Federal.

' •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem nó
uso das atribuições que lhe confere
o item XXXII, do art. 142, do Regia
mento aprovado pelo Decreto númer0
44.658, de 17 de outubro de 1958;
resolve:

Tendo em vista o constante do proa,
cesso W 60.763-60,

N9 11 - Designar o Eng. intering
classe K Oton Carvalhaes Siqueira
para exercer a função gratificada ele
Chefe da Residência B-6-11, simbole
FG-2, sediada em Três Marias na ju-
risdição do 69 Distrito Rodoviário
deraeln.

Tendo em vista o ronstante do pra.,
cesso n9 60.763-60, resolve,

N9 12 -- Designar o Eng. interin4
classe K Remiro Guedes Neto, parei
exercer a função gratificada de Chefe
da Residência B-6-12, símbolo Fo.-2,
sediada em Paracatu na_Jurisdição do
69 Distrito Rodoviário Federal.

endo em vista o cónstante do proa
cesso n9 65.772-60,

N9 13 - Dispensar a pedido, o En
genheiro, interino,' classe K. Pedra;
Paulo Nunes de Alvarenga, da funçãr
gratificada de Chefe do Serviço cié
Material (S. Mt.), símbolo FdeZ
criado pelo Decreto n9 48.127, de
de abril de 1960, devendo o dispost,'
na presente portaria ser considerad,'
efetivo a partir de 8-10-60.	 '-

Tendo em vista o constante do pra"
cesso n9 65.772-60, resolve, na forme
do que dispõe o art. 2 9 do Decreto nú
mero 44.746, de 25-12-58, conforme
autorizacão do Senhor Ministro de

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento'
Nacional de Estradas de Rodagem no
uso das atribuições que lhe confere
o item XXXII, do art. 142, do Regi-
mento aprcvado pelo Decreto número
44.656. de 17 de outubro de 1958,
resolve:

Tendo em vista o constante do pra.;
cesso n9 65.892-60.

N9 10 - Dispensar o Engenheiro In-
terino classe K Geraldo Guedes Pe-a
reira, da função gratificada de Chefe
da Residência 13-3 do 139 Distrito Rae
doviário Federal, simbo/o FG-2,

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1961
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Viação e Obras Públicas, que deter-
minou o pagamento das gratificaçoes
especiais aos técnicos diretamente in-
teressados nas Obras do Plano Qüin-
qüenal de Obras Rodoviárias,

No 14 — Cancelar a gratifiscação
especial no valor de Cr$ 10.000.00,
concedida ao Engenheiro interino elas-

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Caixa de
Crédito da Pesca, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 12, letra
o, do Decreto-lei n.9 9.022 de 26 de
fevereiro de 1946 e ouvido O Conselho
Administrativo, resolve:

N.° 204 — Designar o Contador,
classe "L", René da, Nova Cardozo

, para substituir o Oficias . Administra-
tivo, classe "L" Anisio de Andrade
Souza. na Comissão designada pela
Portaria n.o 108, de 16 de agasto de
1950 da Superintendência desta Caixa
. N.9 207 — Dispensar, a pedido. Vil-
ma Valentim Precioso, da função de
Datilógrafo que vinha exercendo nes-
ta Caixa de Crédito da Pesca, à con-
ta da verba "Pessoal Eventual", a
partir de 8 de outubro do corrente

, ano..

•

se K, Pedro Paulo Nunes de Alvaren-
ga, pela portaria na 832, de 14-7-60: e
conceder ao referido Engenheiro a
gratificação especial no valor de Cr$
4.000,00, devendo o disposto na pre-
sente portaria ser considerado efetivo
a partir de 8-10-60.

Carlos Pires de Sá, Diretor-Geral.

rário, classe E. do Quadro de Pescal
Parte Permanente, da Caixa de Cré-
dito da Pesca, que vinha ocupando
interinamente. — Gilberto Saturnino
de Alvim, Superintendente.

PORTARIA DE 13 DE MARÇO
DE leal

-
O Superintendente da Caixa ase Ci é-

dito da Pesca, mano das anieuições
que lhe confere o artigo 12, letra "e',
do Decreto-Lei númera 9.022, de 26
de fevereiro de 1946, ouvido o Con-
selho Administrativa, resolva

N9 32 Exanerar José Ubirajvi a
Coelho de Souza Timm do cargo de
Procurador de 3 1 Categeria interino,
desta Caixa de Crédita da Pesca,
criado pelo Decreto número 48.e95,
de 6 de abril de 1960. — Gilberto
Saturnino de :tilam, Superintendente.

a) Dar aos professares da zona ru-
ral. um treinamento especifico que
lhes possibilitem melhores condições
de adaptação ao meio e de eficiência
no trabalho de educação;

b) Oferecer, • ao professor da zona
rural, condições para sua efetivação
corno lider nas comunidades;
c) Promover, peia ação eficiente

do professor, como lider, o soergui-
mento cultural e social das comuta-

,dades;
d) Dar aos professôres noções e

técnicas de trabalho de desenvolvi-
mento e organieação de comunidade,
através da formação, orientarão e di-
namização de grupos que poderão ser
relativos a:

1) Associativism.o,
2) Recreação...
31 Cultural.
4) Cooperativismo.

e) Despertar nos professOres Inte-
resse para melhor orientação e edu-
cacão de juventude rural.

Cláusula Segunda — este Convê-
nio vigorará pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de
sua assinatura e poderá ser renova-
do mediante expressa manifestação
das peites contratantes.

Cláusula Terceira — O Curso de
treinamento rural de que trata o pre-
sente convênio será realizado de 1 a
28 de fevereiro do corrente ano.

Cláusula Quarta — O Curso refe-
rida na cláusula anterior será rea-
lizado na Escola Agrotécnica de Rive,
em Alegre, neste Estado.

Cláusula quinta — Os profess8res
para o curso serão recrutados entre
pessoal da Associação de Crédito e
Assistência Rural do, Espirito Santo
(ACARES), da Serviço Social Rural
(SSR), da Secretaria de Educação e
Cultura (SEC) da Secretaria da Agri-
cultura, Terras e Colonização (SATC)
do Serviço Especial de Saúde Pú-
blica (SESP), da Escola do Serviço
Social de Vitória (ESSC), da Com-
panha Nacional de Educação Rural
(CNER) e do Serviço de F.conamia
Rural (SER), do Ministério da Agri-
cultura.
• Cláusula Sextxt — A direção, esco-

lha de professdres e execução do cur-
so ficarão a cargo das Secretaria de
Educação e Cultura e do Conselho
Regional do Espirito santo.

-Parágrafo Primeiro — O pagamen-
to do pessoal administrativo, dos pro-
fessõres, transporte dos cursistas e
técnicos convocados apara ministrar
aulas correrão por conta do CR-ES.

Parágrafo Segundo — O programa
do curso será elaborado pela Secre-
taria de Educação e Cultura. com Et

participação ao CR-ES, obedecido o
seguinte curriculo, que implicará no-
ções de:

a) higiene e puericultura;
b) alimentação;
c) merenda escolar (teoria e prá-

tica da- merenda escolar);.
d) primeiros socôrros	 enferma-

gem;
e) preservação dos recursos natu-

rais;
.a) saúde e saneazaente rural;
g) relações humanas na família,

na escala, na comunidade;
h) desenvolvimento e organização

de comunidade e liderança;
1) introdução ao estudo do meio

rural:
1) horticultura, fruticultura e jar-

dinagem;
I) administração escoler:
m) associativismo e cooperativis-

mo;
n) meios de comunicações — au-

xílios .áudio-visuais;

o) S.S.R.
p) noções de organização de: pe10-

tõs de sealde, clubes agrícolas. clu-
bes recre.atives e recreação dirigida;

a) indústria case:ras.
Parágrafo Tercairo — O curso fun-

cionara em regime de inieraata para

PORTARIA DE 31 DE JANEIRO Dn
• 1961

O Presidente do Serviço Sesaal
Rural, de acôrdo com a deliberacão to-
mada pelo Conselho Noelonai, na 413!
sessão. real izada em 19 de outabro
de 1960, resolve!

N. 4-01' — homologar o convae
rito, objeto do P. SSR — 5.320-50,
celebrado em 15 de dezembro de 19a0,
entre o Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Eatado do Ceará e
as Dioceses de Fortaleza. obJetivande
instalação e funcionamento de Einis-
sóra Rural, em cumprimento às de-
terminacões do Decreto na 46.576. de*
7 de julho de 1959, de acórdo com, a
autoaizacão dada pela Resolução nú-
mero 407-C11, de 14 de dezembro de
1900.

O refeeido corvanio, enato à pre-
sente Portaria, dela fez aarte
grante.	 Fontenelle da Pi/veire.
Presitionte da Conselho Nevional do
Serviço Social Rural.	 _

•

N.9 208 — Dispensar. a pedido, o
Sr. Manoel Teixeira da função de
trabalhador, que vinha exercendo na
Agência do Estado do Rio de Janei-
ro à conta da verba "Pessoal Even-
tual".

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
• DE 1961

O Superintendente da Caixa de
Crédito da Pesca, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 12,
letra "o", do Decreto-lei n.9 9.022,
de 25-2-46 ouvido o Conselho Admi-

•Ristrativo, resolve: •
Saía - - Promover Paulo "Schiavo,

por merecimento, a partir de 1-4-59
da classe F para G. na carreira de
Fixai Arrecadador do Quadro arnica

, do Pessoal. Parte Permanente, da
_ Caixa de Crédito da Pesca, de acta.-

com o art. 40. da Lei n.o 1.711-52
• e artigos 29 e 38 do Decrete número

32.015-52, em vaga decorrente de fa-
lecimento em 26-3-59, de João Bispo
dos Santos.

N9 209 — Promover Rue! Coelho
Bastos, por antiguidade, a partir de
1-10-59. da classe Gl para H, na 'car-
reira de Fiscal Arrecadador do Qua-
dro tan'co de Pessoal, Parte Perma-
nente da Caixa de Crédito da Pes-
ca, de neônio com o artigo 49, da Lei
n.9 1.711-52 e artigos 21 e 28 do De-
creto n.9 32.015 de 29-12-52. em vaga
decorrente do . falecimento, em 18 de
agósto de 1959. de Luiz Ferraz.

N.° 210 — Promover Nestor Barbo-
sa Linhares, por antiguidade, a partir
de 1-10-58, da classe E para F, na
carreira de Fiscal Arrecadador do
Quadro Único de Pessoal, Parte Per-
manente da Caixa de Crédito da
Pesca, de acôrdo com o artigo 40, da
Lei n o 1.711-52 e artigo 21 do Dedé-
to n.9 32.015-52. em vaga decorrente
da promoção de Ruy Coelho Bastas.

PORTARIA DE 5 DE JANEISO
DE 1961

O Superintendente da Caixa de Cré-
dito da Pesca, usando das atribuições
que lhe confere a letra "o"

'
 do art.

12 do Decreto-lei n.9 9.022, de 26 de
fevereiro de 1946 e ouvido o Conse-
lho Administrativo, resolve:

N.o 2 — Exonerar, a pedido, a par-
tir de 5-12-60, Sônia Maria Perti-
nho Magalhães do cargo de Eacritu-

MINISTÉRIO I5A
AGRICULTURA

SERVIÇO SOCIAL
RURAL

PORTARIA DE' 25 DE JANEIRO
DE 1961 •

O Presidente do Serviço Social Ru-
ral, de acôrdo com a deliberação to-
mada pelo Conselho Nacional na 413a
sessão, realizada em 19 de outubro
de 1960, resolve:

N9 2-0P — 'Homologar o convênio
objeto do P. SSR-4.471-60, celebrado
gni 3 de janeiro de 1961 entre o Con-
selho Regional do Serviço Social Ru-
ral do Estado do Espirito Santa e a
Secretaria da Educação e Cultura do
Governo do Estado do Espirito San-
to, objetivando a realizaçãd de curap
de treinamento rural para professô-
res primários, de acôrdo com a auto-
rização dada nela Resoluçao- número
401-CN de 7-12-60.

O referido conven10._ anexo à pre-
sente Portaria, dela faz parte inte-
grante.

Térnio de Convênio que fazem, de um
lado o Conselho Regional dó Servi-
ço Social Rural do Estado do Espi-
rito Santo e, de cairo, a Secreta-
ria da Educação e Cultura do Go-
vêrno do Estado do Espirito Santa,
objetivando a realização de ,curso
de treinamento rural para pfbles-
sõres primários:
Aos três dias do mês de janeiro de

mil novecentos e sessenta e um, nesta
cidade de Vitória, àsRua Nestor Go-
mes ri9 277, sede do Conselho Regio-
nal do Estado do Espirito Santo do
Serviço Social Rural, presentes, de um
lado, o referido Conselho, aqui desig-
nado simplesmente CR-ES, represen-'
tado por seu Presidente, Dr. Guilher-
me Pimentel Filho, e pelo Diretor da
Divisão Técnico-Administrativa, Dr.
Namyr Carlos de Souza, e, de outro
lado, a Secretaria da Educaçao e
Cultura do Governo do Estado do Es-
pinto Santo, aqui designada simples-
mente por Secretaria, representada
pelo seu titular, Dr. Bolivar de Abreu,
têm justo e acordado estabelecer o
presente convênio, que obedecera às
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — e) presente
Convênio visa realização de curso de
treinamento rural para professõres
primários do Estado e com os seguin-
tes objetivos:

os cursistas. com horário inteeral.
admitidos os intervalos naturais para
alimentação, recreação e descanso. a
As aulas práticas constarão de tra-
balho de campo, de assistência E ani-
Urja social e de organização de ti:-
senvolvimento de comunidade. 	 •

- Fardgrafo Quarto — O recrutamen-
to do Pessoal será feito pela Divisio
de . rientaç(u) de Pesquisas Peen4-
gicas (DOO?) da Secretaria, entre
os neo-ingressantes que se destinai
à regência de classes da zona rural.
Serão também cursistas os tai p al-e-
dores em exercício na Divisão de

Orientação de Pesquisas Pedagógicas
(DOPE)) e a Divisão de Ensino Pá- .
mário (DE?) e os professóres
sede de Vargem Alta.

Parágrafo Quinto — O Curso com-
preenderá o limite mínimo de seteh-
ta candidatos e, no máximo, de no-
venta.

Cláusula Sétima --A supervisão
das professõras concludentes dos cur-
sos realizados, será feita por inter-
médio de 3 (três) orientadores esco-
lares da Secretaria de Educação e
Cultura e que para isso serão- conve-
nientemente treinados pelo CR-ES.

Parágrafo único — A supervisão
de que trata esta cláusula será tam-
bém efetuada pelos técnicos e super-
visores do CR-ES.

Cláusula Oitava — O CR-ES cota
correrá para as despesas referidas no

•parágrafo primeiro da cláusula sexta
com a Importância de Cr 400.000.00
(quatrocentos mil cruzeiros), bem
como para as demais despesas decor-
rentes da execução dèste convénio.

Parágrafo único — A importencia
ode que trata •êste artigo correrá por
conta da verba do CN.

Cláusula Nona — A secretaria
apresentará - ao CR-ES relatório cir-
cunstanciado do curso realizado, 30
(trinta) dias após a sua realização.

Cláusula Décima — Este convênio
poderá ser rescindido por qualquer
das partes, sempre mirra outra dei--
em de cumprir qualquer das obriga-
ções nêle assumidas.

O presente convênio foi autorizado
pela Resqlução no CN-401, de 7 de
dezembro de 1960, ,do Conselho Na-
cional do Serviço Social Rural e pelo
Conselho Regional do Espirito sanao,
em sessão de 3 de janeiro do corren-
te ano.

aPra firmeza e validade do que fl-
etiu estipulado, eu Therezinha
lavrei .o presente térmo, o qual, san-
do ilide e achado conforme, vai assi-
nado pelas partes contratantes e pe-
las testemunhas abaixo, independen-
te do pagamento de - sèlo, por rena
do disposto no art. lá, n9 VI, 4 50
da Constituição Federal. — Guilher-
me Pimentel Filho, Presidente.—
Namilr , , Carlos Souza, Diretor - da
DITA. — Bolívar de Abrev, Sera e-
tárie.	 -
•Testemunhas: Vicaet P. Ge:morde:a

— Iracema Conceição Silva,
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rièrnio de Convênio que fazem, de
' um lado, o Conselho Regional do

Serviço Social Rural do Estado do
Ceará, e de outro a Arquidiocese de
Fortaleza, objetivdndo instalação e
funcionamento de emissora rural,
elm cumprimento às determinações
do Decreto n.o 46.376, de 7 de julho
de 1959, do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República".

Aos 16 dias do mês de crêzembro de
1960, na sede do CR/CE, à rua Gui-
lherme Rocha n.9 422 (altos), pre-
sentes de um lado o Conselho Regio-
nal do serviço Social Rural do Esta-
do do Ceará, representado pelo seu
Presidente Sr. Guilherme Teles Gou-
veia, e de outro, a Arquidiocese de
Fortaleza, representada pelo Exce-
leotissimo Senhor Arcebispo Dom An-
tónio de Almeida Lustosa, foi concluí-
do o presente convênio que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: — Objetiva o
presente Con ênio promover a edu-
cação de base para a zona que com-
preende a Arvidiocese de Fortaleza
do_ Estado do Ceará (Paróquias de
Acampe, Amontada, Apulaces, Aqui-
raz, Aracoiaba, Aratuba, Assunção,
Batarite, Beberibe, Boa Viagem, Ca.
nindé, Capistrano,. Cascavel. Caucaia.
Chore), Guaiuba, Guanacês, Guarami-
ran ge. Itapagé, Itapebussu, Itapipoca,
Madalena, Maracanaú, Maranguane,
Messejana, Milha, Mineirlaândia,
Mornbaça, Mondubim, Mulungu, Paca-

Pacatuba, Pacoti. Palmada, Para-
curú, Parangaba, Pedra Branca, Pe-
tencoste, Piquet Carneiro, Pitombeira s

-Chorozinho, Quixadá, Quixeramobim,
Redenção, São Gonçalo do Amarante,
São Luiz do Curú, Senador Pompeu,
SolOnópole, Trairi e Uruburetama),
através de sietemas de Rádio-Difusão.

Cláusula Segunda: — A duração
deste Convênio será de três anos, a
partir de 1961.

Cláusula Terceira: — Caberá à Ar-
quidiocese de Fortaleza promover a
instalaçro de emissora, bem como exe-

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Autuado: José Alves Macheou.
Autuantes: Rubens Cezar de Mou-
t Limae e outro.
Processo: A. I. 476-53 — Estado
e Pernambuco.
- Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado em tránsito
sem a cobertura da documentação
fiscal exigida.

ACÓRDÃO N.° 5.185
Vistos, relatados e discutidos estes-

lutos em que é autuado José- Alves
lanchado, de Petrolina, Pernambuco,
por infração aos arts. 40 ou 42 com-
amados com o art. 60, letra "B", do
Decreto-lei n.° 1.831, de 4-12-ae e au-
tuantes os fiscais dêste Institut,' Ru-
bens Cear de Moura Lima e outro a
Segunda Turma de Julgamento da
Conassão Executiva do Instituto do
AçOcar e do Álcool,

considerando que os sete sacos de
açúcar apreendidos se enconeravam
desacompanhados dos documentee -fis-
cais;	 -

coreiderando que- o- autuado, apesar
de regularmente intimado, deixou e
processo correr à revelia,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar o infrator à perde. do e:e:tear,
tornando efetiva a tua apreensão, re-
vertendo o produto de sua venda Los
crea-os do Instituto nos termos do art.
63. lctrr. "B". de Dccreto-lei número
1.S31. de 4-12-33. dando como absor-
vida par ceta penalidade a cone:nação

cutar os programas preliminares e in-
dispensáveis à-implantação da emis-
sora.

Parágrafo único: — Todos os tra-
balhos referentes a planejamento e
programas de que trata esta cláusula
deverão ser realizados com a parti-
cipação do CR/CE, inclusive os horá-
rios de :ogramação.

Cláusula Quarta: — o CR/CE dará
assistência técnica aos trabalhos em
tôdas as fases de desenvolvimento.

Cláusula Quinta: — Para efeito do
que dispõe a cláusula primeira será
colocada à disposição da Arquidioce-Se
de Fortaleza, a importância de Cr$ 	
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei-
ros). paga em janeiro de 1961.

Cláusula Sexta: — A importância
de que trata a cláusula anterior terá
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros) correndo por
conta da dotação 113.99 do Orçamento
do Conselho Nacional e Cr$ 	
2.500.000,09 (dois milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros) por conta da do-
tação 113.99 do Orçamento do CR/CE,
tudo referente ao exercício de 1961.
'Cláusula Sétima: — A Arquidiocese

de Fortaleza 'obriga- se a apresentar
completa comprovação dos recursos que
lhe são atribuídos pela cláusula Quin-
ta, obedecidas as normas da Contabi-
lidade Pública da União e exigências
da Divisão Financeira do Serviço so-
cial Rural:

O presente Convênio foi autorizado
na 427.° sessão do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural, de 14 de de-
zembro de 1960, e pelo Conselho 'Re-
gional em sessão de 24 de novembro
de 1960.

Para clareza e validade do que fi-
cou convencionado lavrou-se este Ter-
mo que, lido pelas partes • e testemu-
nhas e achado conforme, é por todos
assinado. — Guilherme Teles Gou-,
veia, — Dom Antônio de Almeida Lus-
tosa. — Testemunhas: Dom Aureliano
Matos. — Dom José Bezerra Couti-
?lho.

dos arte. 40 ou 42. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-Re

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezoito dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Domalgos
Aldrovandi, Relator. .Moacyr Soa-
res Pereira.

Fui presente: José de Riba-Mar
X.C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: "De acbrdo
com o perecer retro", _ 20,10-59. —
José de Riba-Mar X. C. Fontes.

Autuado: José Antonio Gomes.
Autuantes: Ranulfo Cavalcanti Be-

zerra e 'outro.
Processo: A. 1, 326-56 — Estado de

Pernambuco.
Considera-se boa a zpreen?áo

de açúcar encontrado em trânsi-
to sem a cobertura da documenta-
ção fiscal. exigtda por lei.

ACÓRDÃO et.° 5.186
Vistos relatados e discutidos éstes

autae em que é autuado José Antonio
Gomes, de Petrolina Pernambeno, por
infração aos arte. 40 ou 42, e/c a le-
tra "B", do art. 60, do Decreto-lei
n.° 1.831, de 4-12-39 e autuantes os
fiscais deste Instituto Renulfo Cavai-
ca.nti Bezerra e outro, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Al-
ccol,

considerando estar comprovada a
apreensão de doze sacos de açúcar, no
estabelecimento de José Antonio Go-
mes, sem a devida cobertura de guris-
quer documentos fiscais:

considerando que o autuado não
apresentou defesa, ainda que regular-
mente intimado,'

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
siderar boa apreensão dos 12 sacas de
açúcar, nos têrmas do art. 60, letra
"B", do Decreto-lei n.° 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. Intime-se, registre-
se e cumpra-se:

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e' do Álcool, aos
dezoito dias do mês de Maio do ano
de, mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, presidente. — Gustavo
Fernandes de Lima, Relator. — Do-
mingos Aldrovandi.

Fui presente: José de Riba-Mar
X. C. Fontes, Procurador.

Parecer do'Paocurador: "De acôrdo
com o parecér retro". — 24-8-59,
Fernando Oiticica Lins.

Autuada: .Usina Brasileira de Açú-
car e Álcool S. A. — Usina Brasileiro.

Autuantes; W. M. Buarqué e ou-
tros.

Processo: A. I, 502-57 — Estado de
Alagoas.	 -

Dar saída a açúcar sem o pa-
gamento prévio da taxa de defesa,
bem como fazer referência a guia
de pagamento esgotada, constitui
Infração à legislação açucariira
em vigor.

ACÓRDÃO N.° 5.187

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina Bra-
sileiro de:Açúcar e Álcool S. A., de
Atalaia, Estado de Alagoas, por infra-
ção ao art. 2.° e seus §§, arts. 30, 64
e 65, todos do Decreto-lei n.° 1.831, de
4-12-39 e autuantes os fiscais deste
Institutol W. M. Buarque e outros a
Segunda iTurma da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

considerando que a Usina autuada
deu saída a 3.425 sacos de açúcar de
sua produção na safra 56-57 sem o pa-
gamento prévio da taxa de defesa;

considerando que a autuada emitiu

' to de laxas já esgotadas;
considerando que nas alegações de

i

defesa a autuada confessa as 'infra-
ções, procurando, no entanto, escul-
par-se da responsabilidade;

coneiderando que as infrações estão
devidamente apuradas,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente .o auto, para o fim de con-
denar a autuácia ao pagamento das
seguintes 'multas: • a) Cr$ 34250,O0, por
ter dado saída a 3.425 sacos de açú-
car sem o magamento da taxa de de-
fesa,.nos termos dos arts. 2.° e §§, 64
e 65, i do Decreto-lei n.° 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. grau minitno, além
do recolhimento da taxa; b) Cr$ ...
2.000,00 por .nota de remessa emitida
comj referencia a guia de pagamento
de taxa esgetada, em número de 36
notas, totalizando Cr$ 72.030,03 (se-
tenta e dois mil cruzeiros), na forma
do árt. 39 do referido diploma -legal.
Intime-se, registre-se e cumora-se.

Sala das Sessõee das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiea do
Instituto ao A(rj ea ,' e do Álcool, aos
deioito dias do mês de maio do ano
de mil•novecentos e sessenta. _ Pee-
eoa da Silva, Pree ldente. — João Soa-rel Palmeira, Relator. — Moacyr Soa-res Pereira.

Fui presente: José de Itiba, ar
xl. C. Fontes, Procurador.

'Parecer do Procurador: "De exerci°
com o narecer retro". — 6-6-58. —
Fernando OWcica Lins.

j Autuado: Daroz & Vasconcelos Li-
mitada.

; Autuante: Antonio Geraldo Bastos.
il Processo: A.I. 483-16 — Estado da
Espírito Santo.
;	 - Julga-se insubsistente o auto,

!	 quando os elementos do proce5so
I	 não .comprovam as ilifiaçõu ai-

. 01:das nos autos	 ,

I

ACÓRDÃO N.° 5.188
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Daroz & Ves-
concelos Ltda., município de Guaçuí,
Espírito Santo, por infração aos 'arte.
38, 40 e 63, do Decreto-lei n.° 1.831, ae
4-12-39, autuante o fiscal dêste Insti-
tuto Antonio Geraldo Bastos, á Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú.
car e do Álcool,

Considerando que a autuada adqui-
riu o açúcar como ato normal de co-
mércio, o qual lhe foi entregue com o
documento fiscal devido, a nota de re-
messa n.° 192.501, da Usina Santa Isa-
bel, do Estado do Rio de Janeiro, re-
vestido de tôdas as formalidades le-
gais;

considerando que a nota em questão
se encontra inteiramente preenchida,
não contendo rasura, emenda ou en-
trelinha, tendo sido regularmente inu-
tilizada com a palavra "recebida" e,
portanto, não há como cogitar de vio-
lação aos arte. 38 e 40, do Decreto-lei
n.o 1.831;

considerando, ainda: não ocorrer no
processo qualquer elementos de prova
de conivência da autuada com a Usi-
na vendedora da mercadoria objeti-
vando sonegação de taxa do T.A.A.,
carecendo, assim 'aele fundamento a
capitulação do art. 63, do citado de-
creto-lei;

considerando, finalmente, que a au-
tuada não apresenta antecedentes fis-
cais, e sua argüição de defesa é irre-
futável,

Acorda, por unanimidade, em julgar
insubsistente o auto, recorrendo-se
"ex officio" para a instância superior.
Intime-se realstre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezoito dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta. -- Pes-
soa da Silva, Presidente. — Mancyr
Soares Pereira, Itelator. — João Soa-
res Palmeira.	 ".

Fui presente: José de Riba-Mar
X. C. Fntes, Procurador.

Parecer do Procurador: "De arfado
com o parecer retro". — 23-9-57. —
Fernando Oiticica Lins'.

Autuados: José Yara e Usina São
Geraldo (Cia. Açucareira São Geral.
Coi

Autuante: Paulo' Pellicci Alves
Aranha.

•
Processo: A. I. 810-57 — Estado de

São Paulo.
A numeração da sacaria de açã.

car em duplicata 'constitui infra-
• ção à legislação açucareira ,em

vigor.

.

ACÓRDÃO N9 5.189
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuadas a firma
José Vara, de Batatais. Estado de São
Paulo e a Usina São Geraldo, de Ser-
tãozinho. no mesmo Estado por infra-
cão aos arte. 33, 31, §§ ld e 2.° e est.
CO. letra "c" do Decreto-lei número
1.831, de 4-12-39 e autuante o fiscal
deste Instituto Paulo Pellicci Alves
Aranha a Segunda Turma de Jul ga-
mento da Comissão Executiva de Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,
- considerando tira ficou material-
mente nrnvada a infração:

considerando- que as aleenções de
defesa d e, Usine autuada não cone-
gu-m il i dir o ilícito fiscal;

eonsideratde que houve equivoco
nea:nto à capitulação da falta ateu-vi-
da aos netuedos:

considerando que êsse equívoco foi
senede e ela Procuradoria Regionl
procedeu a reclassificação 'pauto à
canitularãO:

cene ide.ranlo que a firma .Tosé Vara
deixou o proceseo correr à revelia,

Acorda, por unanimidade. cm julgar
oencede.nte o auto para o fim de con-
eid erar efeti va a eereensen dos dezes-
sete s e cos de Reilcar enceta...v-1.1 ,3e cm
eituaeao irregulã e em poder da firma
José Itera nos .térrnee do art.

"e", de 3)eeee0-del n° 1.R31. de
»12-39, revertendo aos corres da Ins-

36 notes de remessa, fazendo referên-MINISTERIO DA INDUSTRIA eia nat mesmas a guias de pagamen-
."

E COMÉRCIO
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titulo o resultado da venda da mer-
cadoria, e condenar a Cia. Açucarei-
ra São Geraldo à multa de Cr$ 	
1.000,00, grau mínimo do art. 31, §§
1.0 e 2.o, do citado diploma legal. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala 'das Sessiies das Turmas de
Julgamento da Comissão Execatva do.
Instituto do Açúcar e do Álcool, 'aos
dezoito dias do mês de maio do sina
de Anil novecentos e . sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — João Soa-
res Palmeira, Relator. — Moacyr
Soares Pereira.

Fui presente: José - de Riba-Mar
X. C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: "De acôrdo
com o parecer retro". — 3-3-58. —
Fernando Oiticica Lins.	 •

Autuado: José Bernardino de
Paula.

Autuante: Ruy de Bittencoart.
Processo: A. I. 66-59 — Estado de

anilas Gerais.
A não inutilização de nota de

remessa, bem como a não conser-
vação de nota de entrega, sujei-
tam o infrator as penas da lei.

ACÓRDÃO NI 5.190
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado José Bernar-
dino de Paula, de Alpinópolis Minas
Gerais, por infração aos arts. 41 e 42
do Decreto-lei na 1.831, de 4-12-39 e
autuante o fiscal dêste Instituto Ruy
de Bittencourt, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando estarem materialmen-
te comprovadas as infrações argailas
_a. não inutilização de nota de remes-
sa anexa aos autos e não conservação
de nota de entrega;

considerando que as alegações do
autuado não podem ilidir o feito, des-
de que notificado regularmente;
. considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, era jul-
gar procedente o auto para o fim de
condenar o infrator ao pagamento da
multa de Cr$ 500,00, nos têrmos do
art. 41 do Decreto-lei n.o 1.831, de 4
da dezembro de 1939, por não ter inu-
tilizado devidamente uma nota de re-
messa, e ainda ao pagamento de Cr$
400.30, por não ter conservado duas
nqtas de entrega, na forma do art. 42
ado citado diploma legal. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.-

Sala das Sessões das • Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool aos
dezoito dias do mês de maio do ano
.de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Gustavo
Fernandes de Lima, Relator. — João
Sonres Palmeira.

Fui • eresente:- José de Riba-Mar
X. C. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador: "De acardo
cem o narecer retro". — 24-4-59. —
Fernando Oiticica Lins.

Autuado: Angelo Marchesi — Fa-
zenda Jacutinga.

Autuantes: Jairo Castilho Danla e
outro.

Processo: A.I. 724-56 — Estado de
aão Paulo.

Julga-se improcedente o auto.
guando as infrações capitu!adas
rão estão devidamente'comprova-
das tios autos.	 •

ACÓRDÃO N.° 5.219
Vistos, 'relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Angelo Mor-
chesi, proprietário da Fazenda Ja-
cutinga, de Tabatinga. Pernambuco,
nor infracão ao art. 7. 0 do Decreto-
lei n.° 5.998 de 18-11-43 b/C os arts.
19 e 20 da Resolvera) 698-52. e autuan-
tes Na fiscais deste Instituto Jairo
Castilho Destila e outro, a Segunda
Turma de , Julgamento da Comissão
Faccutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

considerando que Angelo Marchesi
remeteu a José da Costa 4.800 garra-

fas de aguardente, em 100 sacos de 48
garrafas, cada um, sem ter efetuado
a contrbuição de Cr$ 2,00 e apenas
acompanhadas da nota fiscal, de 18 de
fevereiro de 1953;

considerando, entretanto que, ao
defender-se, o autuado afiram ter lei-
to o recolhimento em espécie, anexan-
do, como prova, as guias de liberação
de ns. 20.136, 20.134 e 20.141, de 1.8G7
litros cada uma, tendo havido apenas
omissão das mesmas na nota fiscal re-
ferida;

considerando, assim não ter havido
sonegação e os pronunciamentos do
próprio fiscal , autuante e ilustres Pro-
curadores,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto, devendo ser
restituída ao autuado a mercarloria
apreendida ou o valor correspondente
à sua venda, recorrendo-se "ex • ofi-
cio" para inst. superior,' Intime-se,
registre-se a cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoal, aos
trinta e um dias do mês de maio cio
ano de mil novecentos e sessenta, —
José Pessoa da Silva, Presidente. —
Gustavo Fernandes de Lima, Relator.
-._. João Soares Palmeira. 	 -

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: "De acórdo
com o parecer ,retro". — 5-5-59. —
Fernando Oiticica Lins.

Autuada: Portolase 8aCia.
Autuante: Mário Simões Mendes.
.Processo: A, I. 358-59 — Estada de

São Paulo.
A não inutilização da ,nota de

remessa constitui infração ao dis-
posto no art. 41, do Decreto-lei
n.° 1.831.

ACÓRDÃO ega 5.220
Vistos, relatados e discutidos &tas

autos em que é autuada a firma Por-
tolese & Cia.. de Regente Feijó, Esta-
do de na Paulo, por infração ao art.
41 do Decreto-lei n.° 1.831, de 4-12-39
combinado com a Resolução número
1.233, de 4-7-57 e autuante a
cal dêste Instituto Mário Simaes Men-
des a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma autuada
deixou de inutilizar cinco notas de re-
messa conforme exige o disposto no
art. 41 do Decreto-lei .n.o 1.831;
:considerando que, em relação às no-

tas de entrega, a exigência legal é a
de sua conservação pelo prazo de dois
anos, por parte do comerciante;

considerando irrelevantes as alega-
ções de defesa,

Acorda, por unanimidade, em Julgar
Procedente, em parte, o auto, para o
fim de condenar a firma autuada ao
pagamento da multa de Cr$ 503.00 por
nota de remessa não inutilizada, em
número de cinco, grau mínimo do art.
41 do Decreto-lei n.o 1,831, de 4 de
dezembro de 1939, isentando-a de
qualquer penalidade em relação às cin-
co notas de entrega apenas ao-auto.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.
• Sala das, Sessões "das Turmas de

Juleamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês' de inalo do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José Pessoa da Silva. Presidente. —
João' Soares Palmeira, Relator. —
Mancar Soares Pereira."

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Perecer do Procurador:- "De acardo.
— Em W-12-59. — José Riba-Mar
X. o. Fontes.

Autuado: José Balizaria Santos:
Autuantes: Tarcisio Soares Palmei-

ra e outros.
Processo: A. I. 366-57 — Estalo de

Pernambuco.
•

Considera-se boa a' apreensdo
de açúcar encontrado 'cm transito
sem a cobertura ca documentação
fiscal. eafgds.

" ACÓRDÃO N.° 5.221
Vistos -relatados e Untados fatae

autos em que é autuado José Daily:-
rio Santos, de Caruaru. Pernambuco,
por infração aos arts. 40 ou 42 e 60,
letra "B' veio Decreto-lei n.° 1331, de
4-12-39 e autuantes os fiscais date
Instituto Tarcisio Soares Palmeira e
outros, a ,aegunda Turma de Julaa-
mento da s)omissão Executiva do las-
titutq do açúcar e do Álcool,

considerando que a Fiscalização do
I.A.A. encontrou e apreendeu no es-
tabelecimento do autuado sete sacos
de açúcar, desacompanhados de do-
cumentos fiscais;

considerando que os argumentas
defesa apresentada não ilidem a in-
fração cometida;

considerando que o ilícito está ma-
terialmente provado nos autos,
• Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto. para o fim de con-
denar o autuado à peida dos sete sa-
cos de açúcar apreendidos, revertendo
o resultado de sua venda à receita do
Instituto, sem indenização, nos têrmos
do art. 03, letra "B", do Decreso-lei
n.o 1.831, de 4-12-39 absorvida a pe-
nalidade dos arta. 40 ou 42, pela
maior, do perdimento da mercadoria.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva- do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta, .—
José Pessoa da Silva, Presidente. —
Moacyr Soares Pereira, Relator. —
Domingos José Aldrovandi. .

Fui presente: Rodrigo. de Queiroz
Lima, Procurador.
• Parecer do Procurador: "De acareio
com o parecer retro". — Em 12-8-57.
._. Fernando Oiticica Lins.

Autuadas: Joaquim de Barros Lins
e Cia. Açucareira Alagoana (Usina
Uruba).

Autuantes: Tarcísio Soares Palmei-
ra e outro.	 -

Processo: A. I. 414-57 — Estado de
Pernambuco.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovadas as 4.n.fraçalas

.	 argüidas pelos elementos cons-
- tentes dá processo.

ACÓRDÃO N.° 5.222
Vistos, relatados e discutidos sêtes

autos em que• são autuados Joaquim
de Barros Lins, de Garanhuns Per-
nambuco, e a Cia. Açucareiro. Ala-
goana, proprietária da Usina Uruba,
de Atalaia, Alagoas, por infraeão aos
ara,. 63, 60 letra "B", 40, 36,
64 e 65, do Decreto-lei n.° 1.831, de 4
de dezembro de 1939 e autuantes os
fiscais ciaste Instituto Tarcisio Soares
Palmeira e outro, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Fiscalização do
Instituto encontrou e apreendeu no
estabelecimento de Joaquim de Bar-
ros Lins, 139 sacos de açúcar de pro-
dução da Usina Uruba, cuja numera-
cão não era coincidente com a da nota
de remessa que os acobertara;

considerando que a defesa do co-
merciante autuado, sustentando ause
Irresponsabilidade pela incoincidência
da nunaera:çao da sacaria, não o fa-
vorece pois a nota acompaamente do
açúcar é sem validade ara tais cir-
cunstâncias;	 •

considerando que os 217 sacais da
Nota de n.o 165.970 soaram regalar-
mente da Usina, bem assim, os de-
mais sacos apreendidos em poder de
Joanuim de Barros Lins, como se vê
do Tênues de fis 4, o mesmo não cor-
rendo em relação aos de numeração
em duplicata, em número de sete
(Tèrmo de fls. 3), e pelos quais é Per-
tinente a cominacã,o da Usina às pe-
nas dos dispositivos capitulados no
auto;

considerando que a Usina autuada
apresenta antecedentes fiscais;

oansiderando. finalmente, que não
catã earngurtsaa nos autos a irfereão

ao arE. 63, do Decreto-lei n.° 1.831 d e
4-12-39,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte, o auto, para o
fim de condenar Joaquim de Barros
Lins à perda do açúcar apreendido.
com fundamento no art. 60, tetra S,
revertendo o produto de sua venda
aos cofres do I.A.A., absorvida a pe-
nalidade do art. 40, e a Corananhin,
Açucareira Alagoana (Usina Uraba)
à multa de Cr$ 4.000,00 grau sub-
média do art. 36,- 3.°, por falta de
emissão de uma nota de remessa, além
da multa de Cr$ 144,00 correspon
dente a era 20,00 por sapo de aaucar
-sonegado à tributação, com maura-
ção em duplicata, em número de vete,
nos tèrmos do art, 65, parágrafo ani-
co. todos tio Decreto-lei n.° 1.531, de
4-12-29. In ti ai e-s , registre-se e
cumpra-se.	 •

Sala das Sessões das 'Furam rie
Julgamento da Comissão Exeeutiaa
Instituto do Açúcar e do Álcool nctS
trinta o um dias do mês de watt) do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José Pessoa da Silva, Preaidenee:
Moacyr Soares Pereira, Relator. —
Domingos José Aldrovandt.

Fui presente. RodrigO de aaseiroz
Lima, Procurador,

Parecer do Procurador — Concoado
com o parecer do Dr. Procurador-
Geral, A defesa da autuada -merece
aceitação, por aer-verassimil a alega-
cão em que se baseia, confirmado pe-
los fatos verificados, o que demonatra
não ter havido fraude — Em 13-C-57.
— Fernando oiticica Lins.

Autuadas: Moinho Indústria „e Co-
mércio "Mio" Ltda. e Usina Açuca-
reira São Francisco Ltda.

Autuantes: Jairo Castilho Dada e
outros.

Processo: A. I. 800-56 — Estado de
São Paulo.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovada a infração na
art. 43, do Decreto-Lei na 1.831,

—de 4-12-39.
ACÓRDÃO N.° 5.223

Vistos relatadas e discutidos éstes
autos em que são autuadas as firmas
Moinho Industrial e Cornárcio "Mio"
Ltda., da capital do Estado de FAO
Paulo, e a Usina Açucareiro, São
Francisco Ltda., de Sertãozinho, do
mesmo Estado por infração aos aras.
36, §§ 1.0 e 3.° do Decreto-lei número
1.831, de 4-12-39, e ainda ao art. 40,,
do mesclo decreto-lei, e autuantes os
fiscais déste Instituto Jairo Castilho
Dania e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Coreassão Executiva do.
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Fiscalização do
Instituto autuou a firma Moinho In-
dústria e Comércio "Mic" Ltda.•por
haver recebido da Usina Açucareira
São Francisco Ltda.' também autua-
da, 5 partidas de açúcar de 100 sacos,
cada uma, desacompanhadas das res-
pectivas notas de remessa;

considerando que a primeira autua-
da deixou de oferecer defesa, tornan-
do-se Teve' no processo;

considerando que a Usina autuada
defendeu-se, alegando não proceder a
infração que lhe é iraputada, de vez
eme emitiu as notes referentes- à tota-
lidade da mercadoria vendida a 3a.oi.
nhn Indústria e Comércio "Mis" Li-
mitada;

considerando que o Dr. Procurador.
Regional fez baixar o processq em di-
ligência, para que .fõsSe procedido o
exame anos livros e documentos da
usina, e cumprida a mesma, chega-se
à conclusão 'de que, efetivamente a
Usina em questão emitira de forma
regular as notas de remessa referidaS
em sua defesa;

conskierando que um dos ftrcals
autuantes reconhece na sustentação
de fiz. que a usina não cometera a
Infração apontada no auto,- embora
delenda sua procedência em relaçao
à traineira autuada;

acorda, por unanimidade, em lu/.
lar procedente, em parte, o auto, ra-
ra 11 fira de condenar o Mainbo In-

,
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•dústria e Comércio "Mie" Ltda. ao
pagamento da multa de Cr$ 500,00
por nota de remessa não apresentada,
no total de Cr$ 2.500,00, isto é, cinco
partidas de açúcar, grau mínimo do
art. 40 do Decreto-lei n.° 1.331, de 4
de dezembro de 1939, absolvendo-se a
Usina São Francisco Ltda. da Impu-
tação que .1he foi feita. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executi ea do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José pessoa da Silva, Pre.sidente. —
Moacyr Soares Pereira, Relator. —
Domingos José Aldrovandi.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima. Procurador.

Parecer-do Procurador: "De acôrdo
com o par ecer retro". — Em 4 de ju-
lho de 1957. — Fernando Oiticica
Lins.

Autuada: Refinaria de Açúcar Li-
meirense Ltda.

Autuantes: Gonzaga Batista da Sil-
veira e outro.

Processo: A.I. 460-57 — Estado de
São Paulo.

A não inutilização da xota de
remessa, bem como a não conser-
vacão de nota de entrega ou re-
messa, constitui infração ao De-
creto-lei n9 1.831.

ACÓRDÃO N9 5 224
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Refinaria
de Açúcar Lemeirense Ltda., de Li-
meira. Estado de São Paulo, por in-
fração aos arts. 40, 42 e 41 todos do
Decreto-lei 1.9 1831, de 4-12-39 e' au-
tuantes os fiscais deste Instituto, Gon-
zaga Batista da Silveira e outro a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-

' missãia Executiva do Instituto do
AcSicar t e do Álcool

Considerando que, pelo têrmo de fôe
lhas 7. verifica-se que a firma au-
tuada deixou de conservar uma nota
de entrega ou de remessa;

Considerando que as notas de re-
messa apensas ao auto não foram Inu-
tilizadas com a palavra "recebida";

Considerando as infrações material-
mente provadas;

Considerando que a autuada é pri-
mária e que as suas alegações de de-
fesa não conseguem ilidir o ilícito fis-
cal.

Acorda, por unanimidade, em inl-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a autuada à multa - de Cr$
200,00, mínimo do art. 42 do Decreto-
lei n0 1.831, de 4-12-39. per ter , dei-
xado de conservar em seu poder Nia
nota . de entrega, e ainda à multa de
Cr$ 500,00 por nota de remessa que
deixou de inutilizar, em número de
três notas, nos tétanos do art, 41 do
citado diploma legal. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra=se.

sala das Sessões das Turmas de,Jul-
gamento da Comiasão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecen+os, e sessenta. '—
José Pessoa da Silba Presidente. —
João Soares Palmeira, reel*tor.
Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

De ticôrdo com o pascer retro. Em
17-9-57. — Fernando Oiticina Line

Autuados: Cia. Mogiana de Estra-
das de Ferro e Sociedade Anônima Co-
mercia/ Júlio Meca.

Autuantes: Alonse Meneses. •
Processo: A. I. 708-5t1 — Estado de

São Paulo.
Julga-se improcedente o auto.

quando proado que o saco de
açúcar apreendido se destinava a
instituição de caridade.

•
ACÓRDÃO No 5.225

Vistos, relatados e discutidos ésl'es
autos em que são autuadas a Cia. Mo-
giana de Estradas de Ferro e Socie-
dade Anônima Comercial Júlio Meca,
dos municípios de Casa Branca e São
Paulo, ambos no Estado de São Paulo,
comn infração aos arts. 33, 34, c/c a
letra B do art. 60, e 42, do Decreto-
lei n9 1.831, de 4-12-39 e autuante o
fiscal dêste Instituto Alonso Meneses,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que se trata de apre-
ensão de um saco de açúcar refinado,
desacompanhado da competente do-
cumentação fiscal e remetido, a titulo
de doação, à "Caixa Beneficente do
Asilo-Colônia Cocais", de Casa Bran-
ca, Estado de São Paulo;

Considerando que não pode, 'eviden-
temente, ser atribuída fraude ou má.
fé a qualquer das autuadas, ambas
primárias,

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Senhor Relator, em
Julgar improcedente o auto, providen-
ciando-se, a seguir a restituição da
Importância de Cr$ 200,00, apurada na
venda do açúcar, à consignatária da
mercadoria "Caixa Beneficente do
Asilo-Colónia Cocais". Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José Pessoa da Silva, Presidente. —
Moacyr Soares Pereira, Relator. —
Domingos José Aldrovandi.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR	 -

Pela improcedência do A.- I. Em
5-8-57. — Diogo de Mello Menezes.

Autuados L. Rodrigues Batista e
Muriongo Indústria e Comércio Limi-
tada.

Autuantes: Vicente do Amaral Gou-
veia e outro.

Processo: A. 1, 500-54 — Estado de
Pernambuco.

Julga-se procedente o auto,
quando provadas as infrações
arguidas pelos elementos constan-
tes do processo.

ACÓRDÃO N9 5.226

Vistos, relatados e discutidos fastos
autos em que são autuados L. Rodri-
gues Batista e Muriongo Indústria e
Comércio Ltda., de Recife, Pernam-
buco por infração ao parágrafo único
do a.a. 49, arts. 6, 19 e 20, da Reso-
lução 698-52, arts. 46, 98 e letra C do
art. 163, do Decreto-lei n9 26.149 au-
tuantes os fiscais deste Instituto Vi-
cente do Amaral Gouvéla e outro, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que ficou provado nos
autos que Muriongo Indústria e Co-
mércio Ltda. recebeu 69.600 litros ose
aguardente em nove partidas desacom-
panhadas dos competentes documentos
fiscais;

Considerando que a falta cometida
st:imante poderá ser enquadrada no ar-
tigo 4° do Decreto-lei 	 5.998, de
18-11-43;

Considerando que em relação à par-
ticipação da firma L. Rodrigues Ba-
tista, responsável pela falsificação das
notas fiscais de fls. 10-27, nada pode
fazer o I.A.A. pela falta de sanção
específica para a natureza da falta
cometida , que constitui crime de ação
pública,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
condenar a firma Muriongo Indústria
e Comércio Ltda. ao pagamento da
multa de Cr$ 2.000,00 por partida ir-

regular de aguardente, no total de Cr$
18.000,00, correspondente a nove Par

-tidas, liberando-se a mercadoria apre-
endida, encaminhando-se ainda ao
Ministério Público cópia do processo,
para os fins de direito, quanto à o itra
firma autuada, L. Rodrigues Batista..
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da CQMISSãO Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta e um dias do' mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta.' — -
Pessoa da Silva, Presidente. — Moa-
cyr Soares Pereira, Relator. — João
Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

De acôrdo. — J. Ribamar X. X.
Fontes, Procurador.

Autuados: . Usina Martinópolis Limi-
tada e Irmãos Coury Si Cia. (Expresso
Cury) .

Autuantes: Jairo Castilho Dania e
outros.

Processo: A. I. 346-57 — Estado de
São Paulo.

Julga-se *improcedente o auto,
quando provado que o açúcar apre-
endido estava acobertado por nota
de remessa deixada em pôsto fis-
cal estadual, por esquecimento,

ACÓRDÃO N 9 5.227
Vistos, relatados e discutidos estes

autos de infração em que são autua-
das as firmas Usina Martinópolis Li-
mitada e Irmãos Cury & Cia., pro-
prietária do Expresso Cury, sitas, res-
pectivamente em Serrana e Ribeirão
Prèto, Estado de São Paulo, por In-
fração, o 1, arts. 36, §§ 1 9 e 39,
c/c e 60 do Decreto-lei ne 1.831, de
4-12-39 e, o 2°, ao art. 33 c/c o 34,
do mesmo diploma legal, autuantes ot
fiscais dêste Instituto Ja iro Castilho
Dania e outros, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que foram apreendi-
dos pela Fiscalização do Instituto 130
sacos de açúcar, de fabricação da Usi-
na Martinópolis, transportados Txn
veículo de Irmãos Cury & Cia. — Ex-
presso Cury —, desacompanhados da
respectiva nota de remessa;

Considerando que a Usina Martiné-
polis, em sua defesa, esclareceu haver
extraído e entregue a nota de remessa
relativa ao açúcar ao transportador,
o qual, inadvertidamente, a deixara no
Pôsto Fiscal de Campinas;

Considerando que a firma Irmãos
Cury sz Cia., proprietária do Expres-as
Curv corrobora na defesa apresentada
otisntóépronmes s: da subscrita pela Usina Mam-

Considerando que a alegação dos de-
fendentes ficou plenamente demons-
trada com a exibição da nota de re-
messa n9 51.923 e com a informação
prestada no verso daquele documento
pelo encarregado do Pôsto Fiscal de
Bonfim -- Campinas,

Acorda, por unanimidade, em julgar
improcedente o auto liberando-se a
mercadoria apreendida ou devolvendo-
se a seu proprietário a importância de
sua venda, recorrendo-se "ex officio"
para a instância superior. Intime-se,

, reeistre-°e e cumpra-se.
f Sala das Sessões das Turmas de
Irulgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
trinta um dias do mês de maio do
ano de mil novecentas e sessenta. —
Pessoa da Silva. Presidente, — Nrn rt-
cair Soares Pereira, Relator. — João
Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

"1"....08,11n11.

DECRETO N.° 47.149
DE 2?-10-1959

Aprova- a 'Tabela dos Indfces de reaja").
mento das aposentadorias e pensões e ben
lidos de manutenção de salário em vigor nos
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pesa-.
raSes, a que se refere o ort. 1 9 e seus §§ da
Lei n9 3.593. de 27-7-59. e dá outras pro-
vidências.

DIVULGAÇÃO N9 828

Povço 640

À VENDA,

Seção de Ve.ndas: 'Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Palácio 01 Fazenda

Ateade-en a pedidos pelo Serviço de ReemMlso Postal
PARECER DO PROCURADOR

Opino em harmonia com as con-,\
alusões dos pareceres da D. J. e da 	 •
Procuradoria Regional. Em 24-1-57.
— Diogo de rélelo Meneses.



•
Sexta-feira 24	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Março de 1961 669'

Zeffleica=711~	
g-

18-11-43. Intime-se, registre e e
cumpra-se.

Sala das sessões das Muros de
Julgamento da Comissão Faced.tiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
três dias do mês de agasto do ano
de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente — Gus-
tavo Fernandes de Lima, Relator —
J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente. — Meigo de Melo Me-
nezes, Procuraciar.

PARECER ao reoctritaaoa
De acórdo com o parecer retro —

27-5-59 — Fernando Oiticica Lins.
•

Autuado: Ignorado.
Avtaante; Mário Antino do Passo

e outros.
Processo: A.I. 74-59 — Estado de

garnambuco.
Julga-se boa a apreensão de

mercadoria encontrada em trân-
sito sem a cobertura da documen-
tação fiscal exigida por lei.

&carolo rio 5.314
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que foram apreendidos 400
litros de álcool, 2.925 litros de aguar-
dente acondicionados em 2 tambores,
5 bordalesas e 2.904 garrafas, asem
caie se houvesse apresentado o res-
ponsável pelas mercadorias, pelos fis-
cais deste Instittuo Mário Antino do
Passo e outros, nos termos da letra
"c" do art. 47 da Resoluçaq 97-44 e
art. 89 do Decreto-lei 1.831, de ....
4-12-39, a Segunda Turma de Jidaa-
mento da Comissão Executiva. do Ins-
tituto do -Açúcar e do Álcool.

Considerando que, nos ,térznos das
documentos de fls. 2 e 3.1oram apre-
endidos 400 litros de álcool, 2.925 li-
tros de aguardente acondilconados eat
2 tambores, 5 bordalesas e 2.904 gs, r -
ratas, sem que se houvesse apresen-
tado o responsável pelas referidas
mercadorias;

Considerando que, observadas as for-
malidades legais, foi a mesnur mer-
cadoria vendida, através de concor-
rência, recolhido o quentura ao Bora.
co do Brasil.

Acorda, por unanimidade, em
gar procedente o auto, para ,o rim
de considerar boa e valiosa a apre-
ensão da mercadoria, devendo revet-
ter aos cofres do Instituto a impor-
tância de Cr$ 30.193,50, produto de
sua venda, nos termos do art. tie,
letra "b" do Decreto-lei 1.831, dr.
4-12-39. intime-se, registre-se e cum-
pra-se.	 •

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
três dias do- msb de agOsto do ano
de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente — Gus-
tavo remendes de Lima. Relator —
J.-A. de Lima Teixeira.

Fui presente. — Díogo de Melo Me-
nezes, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

De acõrdo com o parecer — 27-4-59
— Fernando Catica Lins.

Autuada: Usina Açucareira São
José S.A. — Usina São José.

Autuante: Lázaro José Toledo Lima.
Processo: A.I. 536-58 — Estado de

Minas Gerais.
Julga-se procedente O auto,

quando comprovado o tido reco-
lhimento de taxas legalmente ias-

- Miadas.
ACÓRDÃO EP 5.315

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina Ac [-
careira São José. S.A., proprietária
da nana São Jo.:é, de Boa Esperan-
ça, Minas Gerai., por infração aos
arte. 28 e 39, letra "a" ambos da Ee-

solução 1.226-57, c.c. cra arte. 148 e
149 do Decreto-lei N.85a, de 21-11-41
e autuante o fizer' deste Instituto
Lázaro José Toledo Lima, a Segunda
Turma de Julgamento da Coralssão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que, embora notifi-
cada, a usina deixou de recolher, den-
tro do prazo, as contribuições desti-
nadas aos Fundoe "Complementar de
Defesa da Safra" e de "Compensação"
sabre 1.332 sacos de ealiat cria,a1;

Considerando que o Processo esta
devidamea.c instruido e a latria:Ao
comprovada.

Acorde. por unanimidade, em jul-
gar procedente" auto, para o fim de
condenar a firma aut..a.la at: pagl
raento das miltas In Cr$ 60.513,VO,
correspona . .ta ao dõbro do valor da
contribulaeo de Ci$ 18,00 (Ft ado bu-
plementar di arcana da Sa fra) e Cl
10.152.00, CnirespOnden t,e a0 debro da
contribuição da Cr$ 3,00 (Fundo de
Compen.s.não ), tudo • sôbre 1.692 sa-
cos de açdcar nos tèrmos do .rt. 149
do Decreto-lei 3.855, de 21-11-41. In-
time-se, registre-se e e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do /álcool, aos
vinte e trse dias do Ines de agasto
do ano de mil novecenota e se&senta.

pessoa da Silva, Presidente — Gus-
tavo remendes de Lima, Relator —
João Soares Palmeira.

Fui presente. — Di090 de Melo Me-
nezes, Procurador.

PARECWR DO PROCUPADOR

De acerdo com o paracer retro —
16-6-59 — Fernando Oiticica Lins.

Autuada: J. O. Machado S. A.
Engenharia Comércio Indústria — En-
genho Santa Rita.

Autuante: Orlando Mietto.
Processo: A.I. 334-59 — Estado de

São Paulo.
O não recolhimento de taxas

legalmente instituídas constitui
infracdo ao Decreto-lei 3.855, de
21-11-41.

ACÓRDX0 119 5.318

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma J.
O. Machado S.A. Engenharia Co-
mércio Indústria, proprietária do En-
genho Santa Rita, de Lençóis Paulis-
ta, São Paulo, por infração aos art..
148 e 149 do Decreto-lei 3.855, de
2141-41, e.c. o art. 17 da Resolucão
1.228-57, de 18-8-57, e autuante o fis-
cal déste Instituto Orlando Afietto, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do lastittna do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a firma Infratora
apesar de devidamente notificada,
deixou de recolher a contribuição de
Cr$ 1,00 sôbre 343.238 litros de aguar-
dente de sua produção na safra ....
1957-58, com evidente intringencia aos
preceitos dos arte. 143 e 149 do De-

Considerando que a infratora con-
creto-lei 3.35, de 21-11-41:
festa a infração, cm nada valendo as
continuadas refcrenclas a manifesta-
ções dos tribunais. saibre -a lei que
regula a espécie;

Considerando o mais que dos au-
tos consta.

Acorda, por unaaimidade, em jul-
gar procedente o auto, prra o fim
de condenar a firma autiada ao pa-
gamento, em dõbro, da qnsntia de-
vida a5bre 343.238 litros de aguar-
dente, ou sejam. Cr$ 686.476.00, na
forma do art. 149 do Decreto-lei nú-
mero 3.853, de 21-11-41. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turm-as de
Julgamento da Comissão Ex ataitiva do
Iratituto do Açúcar e do Alcooa ara

Autuado; António C. Neves.
,Autuantes: Vicente Amaral GoUVell
e ouLb.

Processo: A. I. 150-59 — Estado de
Pernambuco.

A não inutilização de nota de
remessa sujeita o infrator as pc-
nas de lei.

ACÓRDÃO ae9 5.317
Vistos, relatados e discutidos estral

autos em que é autuado Antônio
C. Neves, comerciante, de Recife, per.
nambuco, por infração ao art. 41 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39 e au-
tuantra os fiscais desta Instituto Vi-
cente Amaral Gouveia e outro, a Se-
guarda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Aça-•
car e do Álcool.

Considerando que a não inutiliza- •
çAo.daa notas de remessa está mate-
rialmente comprovada pela anexação
das mesmas aos autos; •

considerando que as alegações da
defesa são inconsistentes;

considerando o mais . que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em julaar
procedente o auto, condenado o lu-
trator ao pagamento da multa ae
Cr$ 3.000,00, ou sejam, Cr$ 500,00 por
nota não inutilizada, nos termos do
art. 41 do Decreto-lei 1.831, de 4-12
de 1939. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das .sessões das Turmas. de
Julgamento da c:maleza° Exectuaga
Instituto do Avdcar e do Alcool, aos
vinte e três dias do mês de tted,to
.no de mil i.crLerriLos e &ementa. —
Pessoa da Silva, Presidente. —
-tavo Fernandes de Lima, Relator.
João Soares Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo Me- -
nezes. procyrador.

Parecer do Sr. Procurador. *De -
aaardo com o parecer retro". lei 6- a.1,
Fernando Oiticica Lins.

Autuadas; Cervejaria Princesa S.A.
e Nolasco Si Cia. •

Autuantes: António Geraldo Beatas
e outro.

Processo; A. I. 348-58 — litstad:
da Guanabara.

Dar sairia a açúcar ou recebem
o mesmo prouaro sem o acua:vs.-
nhatnento da nota ae ce:7ey.1
constitui iujraçao as !Cd aV.I.14-
'Tetras vigenies.

acesiaÃo a° 5.318
Vistos, relatados e discutidos estas

autos em que sao atikuauas a w:
ria Princesa S.A. e Marisco taa
Fstado da Guanabara, por riu- •tio ou
art. 42 e seus 11, do 1iecraaaa.1 aa- -
mero 1.41, de ii2-49o atuitan,rs t‘a
fiscais &sie Instnuto Antonio Cri ei-
do Bastos e outro, a Seguncia tirira
de Julgamcnto da Canissto Ex:•(..nr.-
sa do Instittc.o da Açúcar e do AI-
coo],	 •

considerando que no co!brin as
elesnigies da deferi, acorda. P•j=
ato paia o fim ne sereni ruácts os
!IV:ateres cond.naticz, ao pa:ran.e •tu
da multa de Cr$ 1.000,(.3,
de por si, correzp:ndenty a Civ .:t•C.:.0 -
por partida remida e eee.'elda is:111
nota de entrean. em m1.nero de c.n- —
Co, nas Vimos do art.	 e s-r.z
ragrafos do Decreto-lei n.4 1.831, oe

Autuado: Arando B. Oliveira.
Autuantes: Vicente Gouveia e ou-

tros.
Processo: A. I. 168-59 — Estado de

Pernambuco.
A ndo inutilização de nota de

remessa enfeita o infrator as pe-
nas da lei.

AceiRDA0 ar.9 5.312
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Arlindo B.
Oliveira, de Recife, Pernambuco, por
infração ao artigo 41, do Decreto-Lei
n9 1.831, de 4-12-39, e autuantes os
fiscais deste Instituto Vicente (louve-
ia e outros, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva
Instituto do Acúcar e do Álcool;

Considerando estar materialmente
.comprovada a não inutilizaçâo de seis
notas de remessas, com a palavra
*recebida";

Considerando, assim, provada a in-
fringencia ao artigo 41 do Decreto-Lei
n9 1.831, de 4-12-391

Considerando tratar-se de infrator
primário;

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de'cqn-
denar o infrator ao pagamento da
multa de Cr$ 500,00 por nota de. re-
messa não inutilizada com a palavra
"recebida", no total de seis, perfazen-
do a importância de Cr$ 3.000,00, nos
termos do artigo 41 do Decreto-Lei
nv 1.831, de 4-12-39, por ser primário.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Jtagamento da Comissão Executiva do
1/Istituto do Aaúcar e do Álcool, aos
três dias do mês de agõsto do ano de
mil novecentos e sessenta. Pessoa da
Silva, Presidente, Gustavo Fernandes
de Lima, Relator, J. A. de Lima Tet-
xeirat,

Fui presente: Diogo de Melo Mene-
zes, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

De selado com o parecer retro.
16-8-59 Fernando Oiticica Lins

Autuado: Pedro Barbota — En-
genho Taruarau.

Autuantes; Rubens Cezar de Moura
lima e outros.

Processo: A. I. 170-59 — Estado de
Pernambuco.

Dar salda a aguardente sem o
devido acompanhamento da nota

• de expedição constitui infraçdo
às leis açucareiras vigentes, 	 •

• ACÓRDIO st., 5.313
Vistos, relatados e dicutidos estes

autos em que é autuado Pedro Barbo-
sa, proprietário do Engenho Taruassu,
de Canhotinho, Pernambuco, por in-
fração ao art. 19, I 19, 29, 1 29, 39, do
Decreto-Lei n01.831, de 4-12-39 e au-
tuantes to fiscais deste Instituto Ru-
bens Cezar de Moura Lima e outro, a
Segunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool;

Considerando estar comprovado nos
autos a saída de aguardente sem o
devido acompanhamento da nota de
expedição;

Considerando que a alegação de que
as taxas seriam pagas na Cidade de
Canhotinho é inaceitável, de vez que
et lei exige sejam as mesmas Pagas àsalda da fábrica;

Considerando o mais que dos autos
corista.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto. >ali o efeito
de ser o infrator coadera.do ao Pa-
gement° da multa de Caa 2.000t10,
além da perda da mercadoria, sem
indenizacio. na forma do 1 2°, do
artlgo 29 do Decreto-lei 319, 5.990, de

vinte e três dias do mês de agasto do'
ano de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente — Gus-
tavo Fernandes de Lima, Relator —

1João Soares Palmeira.
Fui presente. — Diogo de Melo Pre- •

rema, Procurador.
PARECER DO PROCURADOR

De acerrdo com o parecer retro.
25-9-59, — Fernando Oiticica Lins.

•
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4-12-39, Intime-se, registre-ar a cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vune e três niah do mês de aiásto do
ano de mil riava.entos e emanta. —
Pessoa da Silva, Presidentr, — Gus-
tavo Fernandes de Lima, Relator. —
Jato Soares Palmeira.	 •

Fui presente: Diogo de Melo Me-
nezes Procurador.1

Parecer do Sr. Procurador; "De
au5rdo com o parecer retro". 16-6-55,
Fernando Oiticica Lins.

Autuada: Robert Durand & Cia. —
Usina Paranaguá.

Autuantes: José Eugênio Tramon-
.tano e outro.	 -

Processo: A.:. 626-57 — Estado na
Bahia.

Comprovadas as infrações ar-
güidas no processo por element9s
constantes do mesmo, é de ser o
auto Julgado Procedente.

ALISitel0 z49 5.319
Vistos, relatados e discutidos &tas

autos em que é autuada a firma }O-
ben Durand & Cia. proprietários da
Usina Paranaguá, de Santo Ama:o
Bahia, por infração aos arta. 39, 37
c/c 64, 85 e 89, paragrafo único ca.
Decreto-lei 1.831, de 4-12-aa 1 arti-
go 149 do - Decreto-lei 3.855 de 21-11
da 1941, e .autuantes os fiscais déste
Instituto José Eugênio framontano
e outro, a Segunda Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do aicooL

considerando que a firma infrato-
ra emitiu 6 notas de remessa com re-
ferência a-guias de recolhimento ine-
xistentes, com evidente intangência
ao art. 39 do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939;

considerando que a mesma infra-
tora deu aatda a 11 sacos de aalzar.
de sua fabricação, para seu depósito
em Conceição da Feira, sem Ó paga-
mento de quaisquer taxas;

=siderando ainda que não emi-
tiu a competente nota de rerneSea,
nuu esc..turou a salda dos 11 sacos de
açúcar no Livro de Produção Tí.ária,
como de direito;

considerando que não. enc3ntra
aplicação nos autos o que preceitua o
art. 80 do Decreto-lei 1.831, de 4-12
de 1933

considerando, finalmente, que, com
relação às sobretaxaa rito foi a in-
fratora devidamenae notificada Los
térmos doe arte. 148 3 14.• do Decreto-
lei 3.855, de 21-11-41;

considerando o mais que dos au-
tos consta,

Acorda.--por unanimidade, em jul-
gar • procedente o auto, condenada a
firma infratora ao pagamento das
seguintes multas: a) Cr$ 4.000,00, por
violação ao art. 39 do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, por ter fato
em seis notas de remessa referência
à guia de recolhimento inexistente,
uma vez que se tinta de reincidência
específica, no total de Cr$ 24.000.00:
b) Cr$ 2.110.00, sendo Cr$ 2.000.00,
por violação ao art. 37, e C4 110,00.
relativo ao pagamento de Cr$ 10.00

taça°, em número de 11 sacos; e)
Cr$ 500,00, por violaçgo ao art. 69,
parágrafo único, do referido decreto-
lei, liberado o açúcar apreendido de-
nudo a Fiscalização providenciar r.o-
va Intimação à autuada, no que con-
cerne ao recolhimento das sobretaxas
devidas, já agora nos têrmos da Re-
solução 1.232 de 1957, que beneficia a
Usina em referência. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
unte e três dias do mês de agitsto
ano de mil novecentos e se ...anta. --
Pessoa da Silva, Presidente. — Gus-
tavo Fernandes de Lima, Relator.
Judo Soares Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo M
nua, Proturador.

Pareces do Sr. Procurador: "De
actirdo com o parecer retro". 18-5:59,
Fernando Oiticica Lins.

rágrafos, 2° e seus parágrafos c4 a
39 e parágrafo único do art. 11, do
Decreto-lei 5.998, de 18-11-43 e au-
tuantes os fiscais deste Instituto 'Vi-
cente do Amaral 00uvela e outros. a
Segunda Turma de Julgamento da
Ccmissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que os 6.000 litros de
álcool apreendidos estavam d asa..am-
panhados dos docamentos fiscais exi-
gidos por lei;

considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia, confessan-
do, tacitamente, a violação dos dispo-
sitivos legais infringidos;

considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, con-
denado o infrator à perda do p.ndu-
to apreendido nos termos do arti-
go 2°. 1 1°, combinado com o artigo
11, parágrafo único, do Decreto-lel
n° 5998, 'de 18-11-43 ,dando CO210 ab-
sorvidas por esta penalidade as de-
mais capitulações constantes do auto.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vinte e cinco dias do mês de agõsto do
ano.de mil ncvccentos e seaaeuta. —
Pessoa da Silva, presidente. — J.A.
de Lima Teixeira, Relator. — Ga-a-
taco Fernandes de Lima.

Fui presente: Diogo de Melo Me-
nessa, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador: °Do
iicórdo com o parecer la Divisão

— Em 17-6-60. 	 Diogo de
Melo Menezes.

Autuado: Clcero Porfirio de Araúj.o.
Autuantes; Vicente do Amaral

Oouveia e outros.
Processo; A.I. 282-60 — Estado de

Pernambuco.. -
Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado em trdnsuo
sem a cobertura da documenta-
ção fiscal necessária.

*dano ri° 5.320	 -
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é autuado Cícero Porfi-
rio de Araújo. de Recife, Pernambu-

por saco de açúcar sonegado à tribu- co, Por Inflação ao art.,1° e seu Pa-
..

1

OBRAS COMPUTAS DE RUI BARBOSA

.11n1n1

Preço

Primeiros Trabalhos 	
Vai:urros e. Trab. parlamentares
Reforma do Em. Primário  •
Reforaus do Ens. Primário 	
Retorna do Ens. Primário 	
Reforma cio Ens. Primário 	
Questão Militar	 . 	
Qtado do Império 	
Queda do Império 	
.Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Impéria 	
Quede do Iin"pério 	
Queda do Império 	
Relatói io do M. da Fazenda 	
Relatório do M. 'da Fazenda 	
ReJa.tório do M. da Fazenda 	
Pareceres parlamentares 	
Trab. Jurídicos — Est. Sitio 	
Trab. Jurídicos — E4. Sitio 	
Visita A Terra Natal 	
A Ditadura de 1993 	
A Ditadura de 1E93 . . 	
A Ditadura de 1813 . . 	
T.nbalhos Juridleas 	

Disiiunos Far;liner tares 	
Impostos Intereataduals 	

T`'Ite . nra(ts Par .n ment •Iree . 	

100,00	 XY:I 7	 ri
40,00	 XXIV	 III
40,00	 XXV	 IV
40,60	 XXV	 V
46,00	 XXV	 vr
40,60	 XXVI	 1

12.00	 xxvz.	 II
60,00	 XXVI	 III
00 00	 XXVI	 IV35.00	 -xxvit	 r
45,00	 XX VII	 n1 45.00	 XXVII	 III
40.00	 '14 XVIII	 I
33,00	 xxlx	 II
50.00	 XXIX	 m
65,00	 XXX	 I
80.00	 XXXI	 I
40,00	 XXXI	 II .

120,C0	 XXXI	 III
120,00	 XXXI	 ly
4i.00	 XXXII
4:1.00	 XXXIX	 i
40 00	 XL	 1
60;00	 XLVI	 I

150.00	 XLVI	 it
'o no

2o0,00
65,e0

Trabalhos Jurídicos 	
Trabalhos Juridicos . 	
Trabalhos Jurídicos . 	
Trabalhos Juridloos . 	
Disenteria parlamentares 	
Trabaloos Jurídicos
Discursos parlamentares . 	
A Imprensa .• . 	
A Imprensa . . 	
Rescisão de Contrato 	
Traba .hos Juridicoa . 	
Discursos Parlamentares . 	
Discursos Parlamentara& . 	
Réplica . 	
Réplica	 . . 	
Discursos. Parlamentares
Discurros parlamentares . 	
Trabalhos Jurídicos 	
Trabalhos Jurídicos . 	
Limites Ceana - Rio G do Norte
Discursos parlamentar . 	o Cae2 da Bailia 	
Cessão de Clientela 	
Campanha Presidencial . 	
Campanha Presidencial . 	

65.00
120.00
45.60
40,00

110.0a
50 00

190,0e
120,Cr
120,00
75.00
70,00
93,00

120,00
120,0(
120.00
129,0C
100,00
80 00

120,00

120.T.

45.00
120,00
120,00
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EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Escola Nacional de Belas Artes

CONCURSO DE DOCÊNCIA LIVRE

De ordem do Sr. Diretor em exercí-
cio, da Escola Nacional de Belas Ar-
tes da Universidade do Brasil, Profes-
sor Quirino Campofiorito, e, de con-
fornaidade com o que estabelece o art.
121, do Regimento da Escola, faço sa-
ber aos interessados que a partir do
dia 15 de março próximo e pelo prazo
de quinze (15) dias, fica aberta a ins-
crição no Concurso à Docência Livre
das cadeiras de Desenho Artístico, Mo-
delagem, Geometria Descritiva, Arqui-
tetura Analítica, Perspectiva e Som-
bras, Anatomia e Fisiologia Artística
Arte Decorativa, História da Arte,
Pintura, Escultura, Gravura e Dese-
nho de Modêlo Vivo, dos) Cursos de
Pintura, Escultura, Gravura, Arte De-
corativa e de Professorado de Dese-
nho da Escola, Nacional de Belas Ar-
tes da Universidade do Brasil..

Número
de

Osdcm •

Número
de

Inseraçáo

1 2
2 3
3 4
4 5
5 6
6 7
7 9
8 10
9 11

10 12
11 13
12 16
13 18
14 20
15 21
16 26
17 27
113 2R
la 30
21) 31
21 33
27 36
21 37
2A 79
25 40

se relacione com a matéria da docên-
cia pretendida;

g) prova de haver concluído o cur-
so regular da Escola ou de outro Ins-
tituto superior oficial ou equiparado
onde se ministre o ensino da discipli-
na para a qual deseja obter a docên-
cia.

h) prova de haver concluído o cur-
so pelo menos (3) três anos antes;

i) recibo de pagamento da taxa de
inscrição no valor de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros);

j) apresentação de sessenta exem-
plares de tese, escrita sobre assunto da
respectiva cadeira.

A tese, es trabalhos impressos e os
demais documentos apresentados pelos
candidatos deverão ser autenticados e
selados na forma da Lei. O concurso
obedecerá ao que dispõe.° Estatuto da
Universidade do Brasil, o Regimento
da Escola e as normas da legislação
vigente e constará além do julga-
mento dos títulos apresentados das
seguintes provas:
a) Prova escrita sôbre O assunto

do programa da cadeira;
h) prova prática ou experimental;
c) prova de defesa de tese;
d) prova didática sôbre o assunto

do programa da cadeira.
A composição da comissão julga-

dora será publicada no Diário Oficial
pelo menos trinta dias antes do início
Co concurso para conhecimento dos in-
teressados.

A inscrição será encerrada às deze-
sete horas do último dia do prazo
mencionado neste Edital, ocasião em
que será lavrado o respectivo têrmo
de encerramento podendo qualouer
interessado assistir à lavratura dêste
tarino.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1961.
— [leitor Ferreira Filho, Secretário.

Visto: Ouirino Campoliorito, Dire-
tor, em exercício.

Dias 22, 23 e 24 de março de 1961.

Poderão inscrever-se no referido
concurso os candidatos que no ato da
inscrição apresentarem os seguintes
documentos:

a) Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) prova de identidade;
c) prova de sanidade física e men-

tal:
d) prova de Idoneidade moral:
e) prova de quitação com o serviço

1) prova de atividade profissional
ou artística que tenha exercício e que

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

Hospital dos Servidores do Estado

SERVIÇO DE"-: PESSOAL

Seção de Seleção e Treinamento

CONCURSO PARA SERVENTE

NOME	 Nota

Paulo Henrique Baptista 	 	 59,0
Antonio &verias° Ferreira 	 51.0
Niltsn Sebastiao de J ssus 	 	 62.0
Valdemiro Lopes da Presa Filho ..	 63,5
Ary Balt-assa Pit.tc 	 	 65.0
Antonio Martins Pecanha 	 	 86,5
Ivo Antônio Sols sinho 	 	 62,5
Mario Alves dr Falias 	 	 88,0
Fxpeaito Vi sirs. rao selves 	 	 77,5
Sebastião ViCi"2 Conea' ves 	 	 85,0
Valdemiro nociri stues de Oliveira 	 	 85,5
Derineval Barreto 	 	 '70,5
Daniel de Sonsa Calde ira 	 	 64.5
Edson Gomes de Almeida 	 	 64,0
Haroldn de Aranin 	 	 88,5
Alvino Fernandes de Sá 	 	 52,5
Paulo Vidal FlOr 	 	 72.5
Paulo Affrmn Narereth de Freitas .	 67.0
Manoel da Canceisão Po^rt 	

' Erenildo a lves do Nascimento 	 	 69,5
Ignacio Azevedn C ruz	 59,0
De1ton couto da Silva 	 	 8e,5

' Rubem Faris 	 	 620
Reberte Banti st a e- Azevedo 	 	 730
ScbastiÉsn.fe • A l in. ' ia 	 	 e :A

Número	 4de
Ordem

Número
de

Inscriçiio
NOME Nota

26
27
28
29

42
45
46
47

Alcides Corrêa 	
Josias Pereira da Silva 	
Guilherme Serra Montalvão 	
Nilson	 de	 Oliveira	 e	 Silva	 •	

72.0
70,5
63,0
88,5

30 48 Eln se. :s ¡saimento Pimenta da Silva 84,0
31 49 José Porsilho de Jesus 	 68,0
32 51 Manoel de Abreu Ferro	 	 73,0
33 52 João da Silva Lisbózt 	 	 97.0
34 Ubiratan do Rio Branco 	 70.0
35 56 Arsenio,SanSos da Res:ureição 56,0
16 58 Noirtier da Costa Medeiros 	 11,0
37 60 Waltes Marques da Silva 	 '77,0
38 61 Jose PerSira da Silva 	 60 5
39 63 João Martins de Oliveira 	 70,5
40 62 João Crisostomo Holanda 	 56,0
41 64 Pedro Alves de Souza 	 66.5
42 65 Gilberto Domingos da Silva 	 77,0
43 67 Helio Vieira	 Rangel 	 '75,0
44 68 Manosl Xaseer de Andrade 	 61,0
45 72 Sersfim Paulo	 	 79,0
46 73 Sebastião de Mendonça 	 '73,0
47 •4 Sergio Beneslito Torres	 	 62,0
48 76 Darcy Barros Pinto 	 65.5
49 •7 Gerson Corrêa da Silva 	 80.0
150 78 Djalma Dias Netto 	 760
51 80 Mauricio Ramos Bessa 	 68.0
52 81 Antanio do Carmo Gonçalves 	 82.5
53 86 Orlando Barone 	 62.5
54 87	 Nilton Gaze nez	 	 62.0

91 Walter Manhães 88,0
56 92 Heitor dos Santos 	  61.0
57 93 João Pinto da Fonseca 	 69.0
08 95 Dello Rubem de Macedo 	 67.5
59 96 Christian° Antonio de Souza Filho . 74.0
so 100 Jorge Monteiro	 	 61 O
61 102 Jair da Silva 	 51.0
62 103 Alcir	 Soares	 da Silva	 	 83,0
63 104 Osmar dos Santos 	 81.0
64 105 João Pereira dos Santos 	 98.0
65 106 Amphilophio José de Almeida 	 63.0
66 109 Ilened:to de Jesus pires Rates 760
67 110 Dan:el Laiz de Oliveira 	 71.0
68 111 Manoel de Jesus Pereira 	 60.5
69 113 Osmar Leodoro 	 NI 5

70 116 Francisco macio Martins 	 61
'71 118 Pedro Martins 	 Ir 0
'72 119 Adulto da Paixão 	  .75

–73 120 Orlanda Moreira Machado 57
'74
75

122
124

Walter de Oliveira	 	
Lahy Barbosa Telles 	

74 O
er

'76 125 Janilson	 Solidônio Palitot	 	 87.5
127 Edivaldo Roh Rodrigues 	 '77 11

'78 128 Alex Lopes de Mattos 	 '73
129 Leir de Almeida Neves 	 n.)

80 132 Clarindo da Silva Ribeiro 	 85 O
81 133 Sebastião Nelson da Silva 	 '77
82 134 Ataíde Vieira da Silva	 	 77.5
83 136 Francisco de Paula Chaves Cruz 	 7 5 9
84 138 José	 Cilicias	 	 7n1
55 139 Rubens Bittencourt 	 85 o
86 140 Bento Antonio Vasconcellos 	 09,0
87 144 Alexandre Palomino. 	 661)

138 145 Milton Gomes de Araúio 	 5.-;
99 147 Luiz Carlos Oppenheimer 	 7=t 5
so 159 Waldyr Moreira 	 840
91 160 Vicente Machado Vlasee 	 93 9
92 161 Enéas Goncalves Martins 	 '770
93 163 Fortunatn do Carmo Ransel 	 76 5
94 168 Ulysses Fluminense da Silva 	 s

170 Jair Carneiro da Silva 	 fiso
96 171 João Brum da Silveira Filho 	 '71
9'7 172	 Adelson Gomes de Carvalho 	 er
98 175	 Renato Kessier 	
99 181	 Aurelino Corrêa Machado 	

/CO 182	 Jorsemar Pereira Gomes 	 ))"..0
101 185	 '1	 Durcílio Alves de Lima 	 r)
102 187	 Iria Francisco de soma 	 57(1
103 190	 José Matheus de Oliveira 	 '7A O

104	 103	 Wilson Benedito Frear() 	
105 196 Oenésio Rodrigues de Freitas 	 554)

106 198 Mario Ferreira 	 '79 1)
107 200 José Oswaldo Varanda 	 Pis si
108 202 Jenevil Mendes 	 	 P'? s
109 203 Joaqu im Medeiros da silva 	
110 206 G eraldc da Costa Vieira 	 es 11
111 209 Nelsois Vlatorino 	  '7141
112 212 Atila Fernandes de Magalhães	 . I	 ft" 5
113 214 Luiz Caetano da Silva 	 7, n
'114 219	 Aluizio 'Pedro Soares	 	
115 220	 Auren Ped ro da Silva 	 '7O

116 224 	 Haroldo .Toé tones 	
st's 225	 Ulyssss Gomes da Cosia	 	 	 7'2,0



118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
232
133
134
135
136
137
338
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152

__153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168
169
170
171
172
173
174
175
176
177
178
179
180
181
382
183
/84
385
186
187
183
189

' 390
291
192
193
194
195
,196

1111>	 197
398
199
200
2.01
202
203
204
205
2e6
207
203
2.69
210
211
212
213

226
227

. 231
232
233
231
235
237
239
240
241
244
250
251
253
255
258
253
202
203
265
208
210
213
221
2E2
284
291
292
298
299
343

• 304
206
310
314
318
:Cs
321
323
3/.5
323
229
351
33$
336
3a7
340
341
243
344
246
349
3.10
251
552
:,53
257
358
360
362	

•304
369
371
312
314
315

•376
314
386
388
395
401
402
404

410
411

1.- 414
4)7
430
421.
424
425
432
433
435
431
439
44b
443
445
447
452
454
455

1 Di mingoz remira dos Santos 	
' Waidyr ? areira da Costa 	

José Fe—zr..ino do Nascimento 	
Ety da.d.'.."?:a Moura 	
Rosalvo ••-laldo Nunes 	

	

Angelo Custódio Nascimento Filho 	
Jorge Garcia Perez 	

• Irelicio Pereira Soares 	
intimar José dos Santos 	
Eioir da Rosa Machado 	
Antenio Fernando Leite Alves 	
Pitimétio Oliveira de Oliveira 	
Am i/er Alves de Oliveira 	

* A lberto Milhem 	
' Joxelino Alves de Oliveira 	

Ntraldo Vieira Lemos 	
Waldir Soares de Mattos 	
Jorge da Luz Guimarães 	

(.

Nelson Luiz Roças 	
Adilson dos Santos 	

	

Euclides Roberto dos Santos DDD 	
David Ramos  .
Waldir da Costa 	
Abesardo de Castro 	
Jose Alcino da Costa 	
Arte de freitas 	
Wilson Scabra da Silva 	

' Hamiltcn Henrique de Azevedo 	
Ivan José Vieira 	
Luzidio Francisco dos Santos 	

* Giicério Francisco Gomes 	
Nilo Pereira dos Santos 	
Reginaldo Paiva dos Santos 	
José Feres de Albuquerque 	
Walter Rodrigues Viana 	
Ellas da Silva 	
Aitério José de Moura 	
Clóvis dos Santos 	
Waldemar Cargueira 	
Iram Vogas Dourado 	
•Iedro Gonçalves do Vale 	
Ranuipho Querino de Jesus 	
Francisco Ferreira Coutinho 	
Carlos de Siqueira Faria 	
Maurício Soares  •
Benedito Libório Werly 	
Edson Gomes Bittencourt' 	

* Oduvaldo Costa França 	
António Emanuel Pereira 	
Clóvis Cesta 	
José António Martins 	
Ary Leandro dos Santos 	
Roberto da Silva 	
Elo), Maurício 	
Walter da Costa 	
Epaminondas de Oliveira 	
Lloysés Gonçalves Corrêa ...a 	
Joaquim Valentirn de Paula 	
Juarez Santana Ladeira 	
Victor de Carvalho Filho 	
Waldomiro Fernandes Durand 	
Sebasti4o Adilson da Silva 	
nas Vieira de Carvalho 	
Lourival da Silva 	
António de Souza 	

i

* Iteseny Alves da Oliveira 	
Moysés José dos Santos 	
Ubirajara Antônio da Silva 	
Antônio Silva 	

' Ennea da Silva Guimarães 	
I Marlon Araújo de Souza 	

Jorge França da Fonseca 	
Ayres Parreira da Silva 	
Manoel Ramos Brandão 	

li

Sérgio Vieira de Oliveira 	
Arv Pires da Silva 	
Ro niao das santos 	
Jair Mello de Oliveira 	
Hernani da Silva 	

' Manoel de Oliveira 	
José Leandro de Lima 	
Hercy Alves de Araillo 	
Roberto Vicente de Abreu 	
Celso Mazalhães -. 	

* Aurélio Silva Aretúlo 	
Moacyr Pinheiro dos Santcs 	
Jurandir Chagas 	
Alain° Ramos 	
Jayme Moreira da Rocha Passos 	
René Dias Costa 	

i' Adhemar Darnásio da Silva
I Hermógeries Batista Filho

RidovalBonfim 	
José Márçal 	

91,0
80,5
62.0
87.0
'73.0
95.0
'73,0
85,0
73.0

• '76.0
1	 64.0

'76.0
72.0
10.0
57.5
64.0
60.0
79,5
19,5
81.0
71.0
88,0
87,0
85,5
61,5

• 53.0
71,0
78.0
67,0
'73.5
97.5
60,0,
87.5
77.0
65$
59,0
88.0
81,0
68.0
64.5
89.0
67,0
73.5

• 69,0
63.0
69.0
81,0
71,0
76,0
93,0
62,5
'77,0
84.5
12.5
71,0
83,0
53,5
70.0
57.0
68,0
60,0
65,0
71.0
94.5
53,0
84.0
72.0
800
77,5
62,0
64.0
67,5
66.5
70.0
58,0
64,0
64.0
60.0
61.0
67,0
64.0
85.0
64,5
72.0
71.0
89.0
63.5
74.5
63,0
70,0
53.0
81.11
72.5
70,5

456
459

t 463465
468

' 467
473
478
482.—
433
485
4516
488
439
499
492
493
494
495
4157
503
505
511
512
519
520
525
527
528
531
534
536
541 •
543
548
550
551
552
557
561
583
584
565
567
575,
576
577 .
his
580
581
583
584
589
595
598
599 •
606
607
610

_ 612
613
614
615
616
617
618
619
620
626
628
632
633
634
635
636
641
642
644
645
648
650
651
654
655
658
064
671
672
677
678

.683
684
687
691.

•
214
215
216
217
218
219
220
221'
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247

2-248
249
250
251
252
253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
2688
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
2E3
284

286
287

285

288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
303
303
304
305
306
307

•

'e •

E
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1	 I
-num. 41.

Número	 Numeror
de	 I	 de

n! NOME
i

Nota
Número

de
'	 Número	 t
I	 de	 1 •I•4 OM E Nota

Ordem	 , Inscrição
1

Ordena 1	 Inscrição	 t
1	 • ; 1	 1

I
José Elido Aluai da Cruz 	 I	 70,5
Rediney de O'iveira Castro 	 1	 78.5
pelintro ttaagulin Pereira 	 j	 85.5.
Carlos Mello Cront. 	 	 '	 abi 	 84,5
Lula Mon.eilo da bilva 	 1	 71.5
Armando Henriques dos Santos 	 I	 62,5
Jarbas Dias de Castro 	 I	 67.0
Arino Henrique de Souza 	 i	 79,0
Jorge Jose Maria 	 i	 79,5
Manoel krancisco Mayo  . 	 i	 80,5
Ncy Jasé de Olivei ra 	 1	 61,0
Antonio Orion Prado 	 1	 62.0
Jorge de Oliveira 	 59.0
Bibiatto das Neves Neto 	 i 89,0
Harley da Silva Padilha 	 	 64,5 

1 68,0Jacques Santos 	 -

Ailton Figueiredo Cajueiro 	 	 65.5
Ricardo Roeha Sobrinho 	 	 68,5
William :...t.pes de Lima 	 	 91,0

Humberto Sebastião Felix 	 	 91.5
Amaury Pentes Soares	 75.5
João Batista de Oliveira 	 	 53,0
Abe.ardo de Almeida Guerra 	 	 65.0
Joto Pinto de Oliveira Filho 	 	 78,5
1 ' ..tizio de Oliveira 	 	 81.0
'a •di..• Ribeiro 	 	 68.0
luanoel Pereira da Silva 	 	 535

. Jose da Silva 	 	 70.0
Benjamim Callxto 	
Mario Salorne 	 	 66,5
Orivelto Macnado 	 	 93.0
Oswaido Jose da Cunha 	 	 690
Jorge de Faria 	 	 '73.0
Ubirany Rangel Crespo 	 	 69.0

•Ivã Lucas "	 	 81.0
Ezecuiel Coutinho 	 	 63,5
Oamar de Oliveira Soares 	 	 88,0
J. - gr Lucas Barbcsa •	 	 70.0
Ne.san Pereira de Ancnieta 	 	 80.0
Lei:rival Carvalho- 	 	 83,5
Ainnury Pereira Santiago 	 	 80.0
Muge de Farias Costa 	 	 86,0
Pau:o de Almeida e Souza 	 	 68,0
..1..ac,ulin Lemos da Silva 	 	 81.0
Jandnio Alves Ferreira 	 	 84.5
Mc.acir Dias 	 1	 68,0
"dr Coelho Santos 	 	 61,0
António de Souza ?relias 	 -	 '75.0
Luiz Telles 	 	 75.0
Ji.rge •Marques dos Santos Filho.	 67,0
Mário Mafra 	 •	 83,5
Ait.no Silva de Oliveira Filho 	 	 65,0
Ja:r Ferreira 	 	 65,0
Beaneraes Teixeira "Araújo 	 	 84.0
Himátio Ramalho 	 	 86.0
Irei. Almeida da Costa 	 	 85,0
Jetio António de França 	 	 69,0
Neli° Augusto 	 	 64,0
Armando de Almeida 	 	 69.0
S.oerio Sampaio da Silva 	 	 73.0
Gilson Ferreira da Silva 	 	 71,5
Amerixi :osé Afonso 	 	 59.5
Seoastiflo França 	 	 05.0
J . ho de Lacerda 	 	 64,5
Wanderley Alves de Macedo 	 	 65,0
An t onio Pereira de Almeida 	 	 78.0
Nit rov Gonçalves Bastos .	 	 79.5
Homero Pereira Moutinho 	 	 75,5
Antórto da Cesta Xavier 	 	 72.0
Walayr José Claudino 	 	 85.0
Jose Geraldo Barbosa 	 	 70.5
Aimando Holanda Moreira 	 	 85.0
José Cipriano de Souza 	 	 91•5
Alcides Alves 	 	 75.5
João Batista da Silva 	 	 63.0
José Alvas dos Santos 	 	 80.0 .
Geraldo carvalho 	 ""	 76,0
Leonizio Gomes 	 	 84.0
Lanislau de Souza Cavalcante 	 	 63.0
Ceisc cia Paixão 	 	 72.9
Ankerne Alves dos Sanlos 	 	 93,0
Romeu Rodrigues de Almeida . a • •	 11.0 ,..
OcLastiãé dos Santos 	 	 v.82.5
Joel Raertundo Jcsé •. 	 	

-9 1.5
Isaulo Naliwczuk 	 	 '71,0
Gerson Pereira Fernandes 	 	 830
Ricardo do Rio Branco 	 	 64.5
João Cargueira Lima Filho 	 	 74,5
Osmar Vieira 	 	 63,5
Klinger da Cruz 	 	 • 62,0
ndyr de Souza Mechado 	 	 67,0
José Virato ta. Silva -	 	 91,5
José Afrànio Nunes dos Santos 	 	 18,5
João Gonzaga Neto 	  81.0
Célio Gonylves Cavalcanti 	 	 59,0
Jorge Moreira da Coata 	 	 64;0
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i NúmeroI	 de

1 
Inscrição

NCME

Oliva' de Miranda Cajueiro

Sexta-feira 24	 DIÁRIO OFICIAL

Número
de

Ordem

Número
de	 NOME

Inscrição
Nota

1
308 'Arthur693	 Rodrigues Soares	 	 65,5
309 694	 Aroldo Bezerra da Silva	 	 69,5
310 695 ArestIdes José dos Santos 	 68,0
311 698 Amaro Ribeiro da Silva 	 73,0
312 703 Ary Neves Bernardo	 	 89,0
313 '704 rijas Araújo de Souza 	 59,5
314 709 Antônio Araújo Tavolaro • 	 73,0
315 '710 1.	 Manoel	 Peres	 	 96,0
316 '714 Jorge " FerriandeS da Costa 	 84,0
317 715 Jair de Santana Bastos 	 	 64,0
318 730 Wilson de Oliveira e Cunha 	 65,5
319 733 Fábio Mattos	 	 58,0
320 '141 Silvio Barbosa	 Pinto	 	 87,5
321 750 Nelson cie Souza Barbosa 	 61,0
322 '754 Joaquim	 Floriano	 Oliveira	 	 '70,5
323 756 Raymundo Banhos Mendes 	 64,5
324 '758 Edmundo Raymundo de Oliveira 	 53,0
325 760 Albino Jorge 	 62,0
326
321

761,
763

Rarnyltori Araújo de Azevedo 	
Hélio Ribeiro. 	

'71,0
63,5

328 765 Adair Menezes	 	 85,5
329 '763 Ave:ino Basilio da Silva 	 	 75,5
330 769 Mande, da Cruz Portilho 	 51,0
331 772 Lu:z Amador da Silva 	 73,0
332 774 . Odacyr Simão Ferreira 	 81,5
333 '776 João Pimentel Carvalho 	 60,5
334 '783 Oberonio Alcino Mendes 	 '70,5
.335 '784 Altidénio José Gonçalves 	 	 59,0
336 787 Jose Bola Farias	 	 91,0
337 193 Ary Fernandes Faria Machado 	 73,0
338 796 Edgarc' Matuzinho de Oliveira 	 80,0
339 799 LeoiV, Mendonça da " Silva- 	 63,0
340 800 Ubirajara Lobo 	 70,5
341 . 802 Clóvis Honõrio	 	 76,9
342 803 Simeão Borges 	 80,0
343
344

805
806

Jose do Valé Mendes 	
Arivaldc Freitas dos Santos 	

'72,5
75,5

345
346

808
810

Sandoval de Paiva 	
Luii •Alt és 	 '

67,0
63,0

347 811 Alberto Gonçalves Leite Filho 	 78,0
348 812 Isauro Mendes de Andrade 	 82,0
349 814 Jonas de Oliveira 	 81,5
350 816 . Jel ferson Mello de Morais	 	 55,5
351 817 - Sebastião Alves da Silva 	 '75,5
252 819 Antonio Carlos de Oliveira 	 79,0
353 820 Manoel Tavares Ferreira	 	 72,0
354 821 Crispinia no Rosa de Souza 	 53,0
355 825 Fernando Mendes Estavas	 	 91,0
356 827 rilson Moreira Serra 	 57,0
357 830 Paulo Rberto de Mello 	 82,5
358 831 " Beneditc Basilio de Almeida 	 81,5
359 832 Amaro Tavares de Almeida 	 96,5
360 835 José Fernando da Costa 	 .. 59,0
361 839 Washington	 Marques Pinto Mon-

teiro	 	 73,0
362 840 Edison da Graça Coutinho 	 a 77,0
363 841 Joel de Jesus	 	 85,0
364 847 Elço Pereira de Oliveira 	 65,0
3-65 848 Daniel de Almeida Neto 	 83,5
366 850 Luiz Alves da Costa 	 76,0
367 853 Gilson Barros de Jesus 	 92,0
268 854 Antonio Everaldo Alves Lopes 	 91,5
369 856 Ruy Carmona dos Santos 	 63,0
370 858 Walter Silveira Barreto 	 81,5
371 861 Evandro Pereira da Cunha 	 96,5
372 862 Manoel Francisco de Oliveira 	 54,5
373 866 Manoel Pacheco 	 74,0
374 867 Adjamar. de Azevedo Freitaa 	 61,0
375 810 Manoel Alves	 	 71,0
318 872 Walter Guimarães	 	 84,0
377. 874 Guaracy de Carvalho 	 68,5
378 879 Jorge Gomes Romeiro 	 55,0
379 880 Jair Cardoso	 	 86,5
280 882 José Pinheiro Dias 	 95,0
381 885 João JoSé Lyra 	 69.0
382 886 Armindo da Silva Pereira 	 67,0
383 887 Jorge da Silva 	 73,0
384 894 Dilsor da Costa Lima 	 59,0
385 897 Nilton	 Hass	 	 86.5
386 899 .Waldir Gomes de Oliveira 	 83,0
387 900 ' Eglandir das. Neves 	 - 56.5
388 904 Jo.té Lopes dos Santos 	 62.0
389 905 Wal ter Almeida Neves 	 68.0
390 907 Cláudio dos Santos	 	 84.0
391 909 Moricy: da Costa Silva 	 76.0
392 910 Antonio Alves Borba 	 90.0
393 913 Tarcisic	 Araújo	 	 65,0
394 916 Nandir Soares Neves 	 85.0
395 917 Wilson Costa cia Silva 	 78,0
396 921 Dilnn da Silva Gomes 	 87.5
397 922 Nelson Alves 	 57.5
398 926 Walclerniro José da Crez 	 73.0
399 533 Cícero Loureiro Pereira	 	 68,0
400 934 Jaguarenyano	 Ferreira	 da	 Concei-

\	 ção	 	 82,0
401 935 Deudete Vieira Magalhaes 	 70.0
402
403

939	 ,
940

C-Pdo Pereira de Carvalho 	
Abrir Ribeiro	 	  	

5% O
70

404,, 943	 1. Julio Wilken Alves 	 1 78,0

a6rdem

Número
de

Março de 1961 673 

Nota

75,0
406 947 Dagobertc Ramos da Cunha 	 71,0
407 949 Eugenie José dos Santos Filho 77,0
,408 956 Helio tanttri..3s Fernandes Lima, 57,0
409 957 Diniz Jtutiniano de Sant Anna 81,0
419 958 Aluizio Hugo Castilho 	 84,5
411 960 Damião da Costa Fagueiro 	 82,0
412 966 Acyr Lameira Guimarães 	 73.0
413 96/	 Alrânic de Souza Santos 	 70,5
414 968	 IVIanoe: Germino da Costa 	 72,5
415 970 José Frederico Arjo:a, 	 	 73,0
416 -- 973 Milton Luiz da Silva 	 72,5
417 977 Desidénic do Nascimento 	 77,5
418 979 Juarez José de Oliveira 	 71,0
419 984 1.Variderley dos Santos Cardoso 72,0
420 985 Aluizio Sotero da Cruz 	  56,0
421 988 Evandy Marinho de Araújo 	 63,0
422 989 Lauciellno Neves de Souza 	 69,0
423 992 José MarqLes de Almeida	 	 67.5
424 997 Augusto Estevão dos Santos 	 69,5
42e 1.003 Althair Borges Marinho 	 55,5
426 1.002 JorLe Nunes da Silva 	 80,5
427 1.003 Helio Pereira Gomes 	 13.0
428 1.007 Manoel Alfredo Pereira Filho 	 64,0
429 1.009 João Raymundo 	 74,5
430 1.011 Walkyric da Lima 	 77,5
431 1.012 Orlando Alves da Silva 	 65,0
432 1.013 Francisco Chagas	 	 76.0
433 1.016 João Ramão Ferreira 	 73,0
434 1.017 Ciem> Penha 	 68 O
435 1.019	 Aderval	 Pinto	 	 57.0
436 1.021 José Fianciseo de Abreu 	 84,5
437 1 023 Agee Soares da Silva 	 65,0
438 1.027 Pedro Estnam Faria 	 92,0
439 1.029 Jorge Nunes de Oliveira 	 723
440 1.030 Elvio de	 Oliveira	 Silva	 	 67,5
441 1.031 Hei bster Dias Aguiar	 	 69.0
442 1.034 Aluizio	 Martins	 	 59,0
443 1.035 Arnábia Francisco de Oliveira 	 60.0
444 1.036 Enéas ao Carmo Coelho 	 86,0
445 1.038 Paulo Rogério Pires	 	 56,0
446 1.039 Fernando Pontes 	 63,0
447 1.011 Manoe:	 Pereira	 	 69,0
448 1.043 Ciaudionor Fernandes	 	 '76,0
449
450

1.047
1.050

Adilson do Espírito Santo 	 	
Pedrz	 Alexandre	 	

74,0-	 '66.0
451 1.951 Cícero Reis Martins 	 62,5
452 1.052 Perilo	 Coelho	 	 70.0
453 1.05? Samuel de Almeida 	 82,0
454 1.058 Olfcio Goes 	 78,0
455 1.060 José de Oliveira 	 77,0
456 1.061 Luiz Carlos Carvalho Lopes 	 82,t)
457 1.066 Edgar Pinto Bandeira Junior 	 80,5
458 1.071 Walter Ortiz .Mônaco 	 86,5
459 1.073 Paulo de Oliveira 	 a	 55,0
460 1.074 Dalary da Silva 	 70.5
46 t 1.075 74,0
462
463

1.078
1.080

mLuoir.anLcd.y.ur de
e"Oliveira 	

Antonio Narciso Paes 	
65,0
67,0

464 1.081 Antonio José Mota 	 62,0
465 . 1.085 Ubiracy	 werneck	 	 79,0
466
467

1.086
1.087

Geraldo Ferreira	 	
Coracy Cunha de Faria 	

88,0
79.0

468 1.090 Antonie. da Silva Neto 	 59.0
469
470
471
472
473
4'74
47ã
470
477
478

1.094
1.095
1.100
1.101
14104
1.106
1.107
1.111
1.112
1.114

Arthur Agullar	 	
Joaquim Mota de CarvaWo 	
Geróneio Coelho de Araújo 	
Crispim Rosa de Souza 	
Darcv Ferreira de Melo 	
Gilberto Pereira Garcia 	
Edson Monteiro 	
Elmar Gernarães Lopes 	
José de Souza Pia 	
Anelino Vieira da Silva 	

'72,5
65,0
74,5
77,5
58,5
85,9
68,5
86.5
85.0
85.0

479
480
481
482
483
484
485
48d
487
483
489
490
491
492
493
494
495
496
497
498
499
500
501
502
503
504

1.115
1.117.
1.118
1.121
1.122
1.127
1.128
1.131
1.137
1.138
1.133
1.142
1.144
1.146
1.147
1.148
1.150
1.151
1.152
1 155
1.165
1.168
1.169
1.170
1.172
1.174

Antonio Jacinto	 	
Armando Pereira Sobrinho 	
Floriam Paes -Silva 	
Jahlr Amaral Rocha 	
Sergio Novaes de n'a"tro •	
Israel	 Mindae	 	
Jair Kravezuk 	
Iram	 Daiuto	 	
Paulo Francisco da Silva	 	
Elias Vicente	 	
Jacy Ferreira da Silva 	
ailiracy Francisco de Souza 	
R aym undo Pereira da " Silva 	
Humberto Teixeira da Silva	 	
Henio Ferreira da Silva 	
Sergio Nunes Valente 	
Mauro Tavares dos Reis 	
Sebastião	 de Souza	 Silva 	
Honorato de Oliveira Rocha 	
Lourival	 Continuo	 .	 	
Renato Matias Soares 	
Orlando Barbosa
Matem Gama dos Santos 	
Daniel	 José	 Silva	 	
Augusto Pereira da Silva 	
Carlos	 Alberto	 Faria	 	

69,0
71,0
78.0
69,5
'78,5
79,0
69.5
81.0
90,0
83,0
'76.0
63,5
82.5
61.5
73,5
87,0
'72.0
85,5
85,0
67,0
64.0
70,5
91,5
83.0
87,5
77,5



Wlademir Lima da Silva 	
Adir Luiz de Souza 	
Jorge Gilberto Gomes 	
Iacy Silva de Oliveira 	
Nelson Ferreira Rosa 	
Irany Silva de Oliveira 	
Edison Chagas da Conceição
Jose Alberto, Mota 	
Jos,à Manoel Monteiro 	
Daniel dos Santos 	
Ubirajara de Oliveira 	
Silvio Roberto Macedo Braz
Mauri _Nepomuceno
Almir Feliciano Barbosa 	
Aloysio Pereira
Francisco Hosana Bezerra

leiro . 	
'Ruy Monteiro da Cunha 	
Manoel Clemente Leite 	
Kirki deronyinõ
Jorge José dos Santos 	
José Carvalhaes de Oliveira
Helio de Paula Cardoso 	
Aloysio Rodrigues Pereira 	
Homero Rabello 'Pedroso 	
Itamar Felippe Viana 	
Luiz Carlos Ferreira 	
Arthur José Ribeiro de Fonseca ..
Moacir Tavares • 	
Antonio Ascindino de Almeida 	
Horácio Pereira . 	
Ubiratan Antonio Sampaio 	
Walter da Costa Fontes 	
Jorge Ferreira
Manoel Jesus de Macedo 	
Cedário da Rosa Moraes 	
Milton Soares
Inaldo Alves Ribeiro 	
Alfredo Ferreira	 • 	

Orlando Rodrigues de Andrade
Moddy Lopes do Amaral 	
Rodolpho Melar 	
Jorge Cardoso Valente 	
Oldemar Soares Pacheco Filho 	
Plínio Salgado Lessa 	
Jorge Lucas Cordeiro 	
Ilson Ribeiro Duarte 	
Manoel Alves de Souza 	
Paulo Severino da . Silva 	
Inácio Oliveira da Silva' 	
Rodeval Rodrigues Manso 	
Paulo Soares
Deusdedith Paulo de Arruda 	
Hylton Gomes
Eduado dos Santos Vieira 	
Eraldo • Bernardo de Melo 	
José Enio • Coelho 	
Jurandir da Silva Leonardo 	
Nilton da Silveira Guimarães 	
Walter Ferreira Machado 	
Ailton da Silva Galo 	
Cid Neto da Silva 	
Yolando Blanc Rodrigues 	
Abrelino Pereira- Filho 	

Brasi-
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NOME
	

Nota

	

- Minero	 Númeró
de	 de .	 NOME

	
Nots

	Ordem	 Inscução

505
105
507
508
509
510
511
512
513
514
515
516
517
518
519
,520
521
522
523
524
525,
526
527
528
529
530
531
523
533
534
535

536
537
538
539
540
541
542'
543
544
545
54G
547
548
549
550
551
552
553
554
555
556
557
558
559
520
561
562
563
524
565
566
567
568
569
5'70
571
572
573
574
575
576
577
578
579
580
581
582
583
584
585
586
587
588
589
590
591
592
593
594
595
596
597

614
.615
ela

617
618
619
620
621
622
623
624
625
626
627
628
629
630
631
632
652
634
62a
676
637
632

640
641
642
643
644
643
646
647
648
649
650
651
652
653
654
655
656
657
658
659
660

598
599
600
601
602
603
604
605
666
607
208
609
610
611
612
613

10
11
12
13 .
'14

1
2
3.
4
5'
6
7

9

1.530

I

1.532
1.536
1.537
1.538
1.539
1.541

. - .1.545
;	 1.548
!	 1.140

1.449
1.451
1.452
1.453
1.'457
1.460
1.462
1.464
1.467
1:470
1,473
1.474
1.476
1.478
1.481
1.484

" 1.486
1.487
1.488
1.495
1.496

.;1.498
1.499

f 1.500
' 1.504
1.507
1.508
1.510
1.511
1.512
1.518
1.521
1.523

! 1.524
! 1.525

1.526
.	 1.527

•

1.405J
1.408'

, 1.409,
1.421
1.422
1.424
1.428
1.42/
1.431
1.432
1.430
1.439
1.441
1;443
1..147

1.403

003
006.
007

-009
010
011
012
013
016
018
026
027
030
03/

_
Sandoval Rubem de Macedo 	 1	 87,5
Anonio Ferreira Cardoso 	 	 84,5
Nizomar Uru'aatan toreire 	 I	 65,0
Dorivaldo Gonçalves Brandão 	 	 67,5
Ivanildo Souza Loyola 	 	 71,5
Wilson Fernandes	 62,0
Célio de Almeida 	 	 97,0
Dizany dos Santos Chaves 	 	 76,0
Ivanir Naaário	 88,5
Urcelino da Se itza 	 . 	 	 67,0
Aristóteles Pereira dos Santos ...-.. 	 75,0
Iberê - Dinalmo das Neves 	 	 83,5
Clodoaldo Pereira	 64,0
Sergio Martins de Athayde 	 	 89,5
José Vieira Barreto 	 	 ' 72,5
Raul Braz de- Almeida	 85,0
Paulo Santos • do' Ne-lcimento 	  - . 74,0
Alamir Teixeira	 : 	 	 77,5
Odemar Telles	 72,0
Pedro Rangel da Silva 	  • 79,5
Walcacer dos San 'os	 82,0

João Nunes de Saeuza 	
Wanderwell dos Santos 	 	

• 61,0
25,0

62,0Albino de Oliveira
63,0José Severino Fonseca Filho 	

-	 '72,0Altamir José Cruz 	 	
81,0Mohamed Halack . 	
80,0Job Barbosa
63,0Octecilio Silveira de Souza 	
82,0Alberto Alves da Cunha 	

Aquilino Eugenio da ronceição;
r• Paula

1.276	 Francisco Felicio dos Santos 	
1.277	 Everaldo Rabelo de Souza 	
1.278	 Alvear de Soua Ramos 	
1.279	 Josania.s Vieira Machado
1.280	 Marco 'Antonio dos Reis -	
1.281	 Milton riniz de Oliveira 	
1.282	 'José Anton io Rerende de Souza 	
1.283	 Breno Corrêa Netto 	
1.285	 José Pinto Monteiro Filho 	
1.293	 Mauro Borges Coelho
1.295	 Eldo Pereira	 . 	
1.298	 Waldemiro Bezerra dos Anjos
1.299	 Gentil "Augusto de Mello 	

• 1.301	 Vivaldo PPreira
1.302	 Cleberth de Ribamar Lima 	
1.303	 Augusto Gasear	 • 	
1.304	 Doracy Peixoto
1.305	 j Osmanv Teixeira Biandao 	
1.306	 José Leite
.1
	

Américo Machado Bastos 	.307 
1.309	 Originaido Warques da Silva 	
1.316	 Paulo Barbosa
1..310	 Leniz Sebastião P.arboen	
1.311	 Ildefonso Sarrioaio Santos 	
1.319	 Afrânio Ferreira
1.321	 Carlos Alberto Redrigues 	
1.323	 José Gomes da Silva 	
1.324	 Nelson -pitteneourt Gama
1.325	 Rubens. Offredi 	 •
1.326&,	 Joel Gonzsga
1.328	 Edson Helbourn
'1.330	 Ary dos santos 	
1.331	 Osmar Cavalcante
1.332	 Enfio dos Santos •	
1.336	 Luis Carlos Chaga, 	
1.339	 Ubiratan de Sorza Costa
1.340	 Nathaneel José 'reieeira 	
1.342	 Paulo Roberto Pacos 	
1.343	 Ary Borres Teixeira'-' 	
1.348,	 Olin do Cardoso
1.347	 Paido José dos Santos 	
1.349.	 João' da Costa 13,eaea 	
1.353	 Hugo Mathlas de Souza 	

•1.357	 Aboletai de Jesus Abreu 	
1,360 •	 Jefferson Barros de Rezende 	
1.361	 Carlos nisto Gomes de Barros 	
1.364	 Geraldo Alves Viana 	
1.367	 Abd Ebcarimb
1.370 ,	 ljsmar José da Fonseca 	
1.374	 Joacir de Souza 	
1.376	 José Sebastião dos Santos 	
1.377	 Ivandi Corrêa dos Santos 	
1.380	 Sebastião José dos Santos 	
1.384	 Manoel de Lima 	
1.388	 Hamilton de Aeevedo Matos 	
1.391	 José Delphino da Silva 	
1.392	 Loto-i-ral da Silva Barcelos 	
1,393	 Alberto Antonio Alves 	
1.397	 • Manoel Júlio de Carvalho 	
1.398	 Ubirajara da Costa Baptista 	
1.399	 Antonio Ferreira
1.401 ,	 Isidoro Ramos Sampaio 	

Antônio Severino Ferreira 	
Ary Barbosa Pinto 	
Antônio Martins Peçanha 	
Ivo Antônio Sobrinho 	
Mário 'Alves de Souza 	
Expedito Vieira Gonçalves 	
Sebastião Vieira Gonçalves 	
Waldemiro Rodrigues de Oliveira
Dermeval Barreto 	
Daniel de Souza Caldeira 	
Alvino Fernandes de Sá, 	
Paulo Vidal Flor 	
Manoel da Conceição Rasa 	
Erenildo ,Alves flo Nascirrinoto

1.173
1.178
1.189
1.181
1.185
1.192
1.193
1.197
1.199
1.202
1.208
1,299
1.214
1.221
1.223
1.225
1.228
1.233
1.236
1.241
1.242
1.243
1.245
1.248
1.256
1.259
1.262
1.265
1.257
1.270
1.273

75,0
72,0
22,0
64,5
'77,5
'70,5
84,0
'70,0
62,5
83,5
74,0
65,0
81,5
69.0
97,5
88,0
79,0
60,5
740.
67,0
71,0
63,0
72,0
67,0
84.0
'74,5
65,0
69,0
/16,0
89,0
€2.0
77,0
24,5
'74,0
80.5
60,0

, 65.0
64,0
85,5
90,5
85,5
84,0
81,0

• 73,5
83.0
69,0
65,0
57,5
67,0
72,0
76,5

57,0
63,0
62.0
90,5
68,0
29,0
735
93,0
80,0
85,0
59,0

65,0
72,5
93,0
85,0
60,0
66,0
61,0
67,0
78,0
58,0
69,5
77,0
81,5
66,5
68,0

53,0
96,0
67,9
84,5
82,5
'73,5
29,0
59,0
93,0
66,0
'73,5
'78,5
80,5
66,0
65,5
76,5
64,0
65,5
72,0
68,0
64,5
84,5
52,0
62,5
65,5
'79,3
84,0
769
'75,0

85.0
'78,5
18,0
8:8,5
'71,0
73,0'
6" O
73,5

'70,5
65,0
82,5
88,0
73,5
60,5
66,5
72,5
849 -
73,0

10Ce
80

100
100
100'
50
50

100
100
100

• 100
80

100
50

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
do Serviço de Pessoal.

Faço público, para conhecimento dos interessados que é o seguinte
o resultado oa Prova Prátioa do Concurso para Servente, do Quadro do
HSE, dos' candidatos habilitados: 	 •

Número I 'Número

	Ordem	 Inscrição

	

de j	 de	 'NOME,	 Nota

-1961. - Glauco Lesse A. Silva, Chefe



Nota,NOME
Número 1 Número

de	 de
Ordem Inscrição

Nota

5
90 112 425 •	 JOel Raymundo José 	 60
90 113 433 Gerson Pereira Fernandes 	 2C0
so
85

114
115

435
438

Ricardo do Rio Branca	 	
João Cargueira de Lima Filho • • • •

'70,
90

66 116 439 Osmar Vieira	 	 95
100 117 443 Edyr de Souza Machado 	 :100

90 113 456 Domingos Pereira dos Santos 	 :100
55 119 459 Waldyr Pereira da Costa 	 300
65 120 463 José	 Feraiano do 7aTacimento 85
85 121 467 Angelo	 Custódio	 Naschaento Filho 9$
15 122 473 Jorge Garcia Peres 	 100
25 123 473 !relido Pereira Soares	 	

100 124 485 António Fernando Leite	 Alves 	 95
so 125 486 Palmério	 Oliveira	 de Oliveira	 	 9;
60 126 1 489	 Alberto Milhem	 	
90 127 492 Niraldo Vieira Lemos	 	 90

100 128 494 Jorge da Luz Guimarãeal 	 95
so 129 495 Ne lson Luiz Roças 	
so 130 497 Adilsan dos santos 	

100 131 1 511 Waidyr da	 Costa	 	
so 132 520 Acir	 e Freitas 	 1Ca
go 133 i 527 Hamilton Hu.nrique de	 Azevedo	 	
90 134 1 528 Ivan Jo.s s 	Ferreira	 	

100 135 531 Luzidio F eancisc.o dos Santos 	 '70
go 138 1 534 Glicario Francisco Gamas	 	 100
90 137 1 536 Nili	 Pereira doa	 Santos	 	

100 138 1 541 Reginaldo	 Paiva dos Santos 	 6.0
so 139 1 543 José Penes de Albuquerque 	 101
80 140 1 550 Elias	 da	 Silva	 	
70 141 1 551 Altér i o José de Moura 	 90
80 142 552 Clóvis dos Santos 	 	 go
90 143 557 Wald e mar	 Cargueira	 	 	 100

100 144 1 561 Iaan Vogas Deurado 	 	 90
so 145 564 Rana'fo Queri no de Jesus	 	 	 90
ao 146 566 Fran-isco Ferr eira Cantinho	 	 	 Pa
80 147 576	 Benerlito Libório Werlv	 	 	 100
90 14+4 577	 Edson Gomes Bit encourt 	 	 	 80
80 149 579	 Odwvaldo Costa	 INairaca	 	
80
80

150
151

580	 Antônio Emanuel Pereira	 	
5111	 Clóvis Cesta	 	 ne

100
100
100
95

100
70

100
PO
60

100
so
65
so

152
15',;
154
155
:56
15"
153
:; f 9
160
161
16".
163
161
165

1

584
539
593
612
615
619
629
632
6:::4
625
644
645
648
650

Ary Leandro dos Santos 	
Roberto da Silva
Walter da Costa 	
Vicio- de Carvalha Filho 	
Filas Vie l ra de C'a•avalho 	
Moisés José dos Srntos 	
Ubira larr. António da Siiva 	
Marlon Araújo de Souza 	
Avres Ferreira da Silva 	
Manoel Ramos Brandão 	
Jair Melo de Oliveira 	
1-man' da Silva 	
Manoel de Olivaira 	
José Laandro de Lima 	

'70
60
80
80
80
ao

100
81)
90
60
'70
80
60

100 166 651 Hercy Alves de A"aújo 	
100 167 658 Aurélio Silva Araújo 	50 16$ fiC4 Moric, -r pinheiro dos Sr ntos	 	 ao
50 169 671 Juranlyr Chagas	 	 4,10
65 170 672 Alcina Ramos	 	 80

100 171 677 Javme Moreira da Rochr Passos 	 	 80
50
50 17`i

173
683
684

Adheinar Tlarnáain da	 Silva	 	
FIerm'Yzenes Ra , ist a Filho	 	 	 ao

100
75 174

175
691
695

José Marca] Fi1110 	 	 90
Aristides José dos Santos 	 	 101)

100 376 698 Amaro Ribeiro da Silva 	 	 90
100 177 '704 Filas	 Nrenio de	 'lura	 	 	 90
90 178 739 Antôn i n Araújo Tavolnro	 	 	 ao

100 179 710	 Mano]	 Perca	 	 	 100
50 180 714	 Jorn Fern-mcies da Costa 	

100 181 7"0	 Wilson de Oliveirn o Cm, na 	
90
90
70

18',
183
184

741.	 Svlvio	 Barbonu	 Ri lio	 	 	 Rt n
750	 Nelson de Soira Parbo,a 	 	 no
'754	 Joacm- ra Floris no de Olive—a	 	 	 14,0

80 185 758	 Edmundo Ravrn iin d o	 O'ivel: a 	 	 ra
80 186 '761	 Hatny'. 4. on	 Arai) io de	 Azeve:13	 	 	 109
80 187 '765	 Adavr	 11/rrre7gs	 	
90 188	 1 769	 ITande l	da	 Cru? Port ;lho	 	 1;N
80 :39 774	 Odacy-	 Sirih•	Fer, eira	 	 90

100 190 776	 João	 ï:-imentel	 Orvalho	 	
vo /81 782	 Oberênio Aleino Mendes	 	 	 19,1
90 192 793 Arv I-ernandes Faria Machado	 	 	 1'19
80 :93 800 T7blra	 ra	 Le1)0	 	 	 "O
50 194 802 313
85 ilr") 31)5 José e.•) Vale Meocles 	
50 19r; -aaa Arivaldo	 F”eitas dos	 Santos	 	 	 CO

60 197 518 Sande, 'al d .. Paiva	 	 	 70
83 -nq :". 1 A lbert ., 	Gan anlves	 Leite Filho
95 'In 714 ;Tonas A r friveire	 	 	 e 1

105 900 617 r ,,bes 4 ' ,1 0	 Alves	 e;ri	 51
1 n0 211 819	 Ant3ri'n	 C" ,'	 ule	 011...i”a	 	
200 202 821	 Ce Rniri l ano Roso	 .1^0

go 203 830	 Paulo Ro,.eln de M.1,1	 	
190 20P- 871	 Benedi t o	 na , Illo	 ,N1n,, 	 /a	 	
80 205 9—)	 Amaro T^,va-es	 Almeila	 	 	 P0

3(31 206 83)	 Wa5.hine o.n Marques Pinto Ma-
al deixas	 	 	 '10i	 es,..,
t.I	 203

om	 -rla.rari Continha	 	 	 100
$11	 ór	 /00
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Número
de

Ordem

I
NúMero

de
Inscriçáo

S....'

15 037
36 038
17 040
18 042
19 045
20 052
21 053
22 060
23 061
24 062
25 063
26 065
27 068
28 013
29 076
30 077
31 080
32 086
33 091
34 092
35 095
36 096
37 100
38 102
39 103
40 104
41 103
42 109
43 111
44 113
45 116
46 118
47 119
48 120
49 122
50 125
51 127
62 128
53 129
54 132
55 134
56 136
67 139
58 140
69 145
60 159
61 161
62 171
63 182
64 185
65 187
66 193
67	 .. 198
68 200
69	 202
70	 803
'71	 269
72	 212
73	 219
'74	 220
75	 226
76	 227
'17	 232
78	 237
79	 240
80	 253
81	 253
82	 256
83	 258
81	 262
83	 263
86	 2E8
87	 281
$3	 282
89	 291
90	 296
91 299
92 304
93 310
94 314
95 329
96 344
97 316
98 349
89 351

100 352
101 357
102 358
103 360
:04 371
105	 372
106	 374
1 n7	 375
leg 431
1 P 9 4P1
110 411
111 414

I
NOME

	 i

Rubem Faria 	
Roberto Baptista de Azevedo 	
Sebastião de Almeida 	
Alcides. Corrêa 	
Josias Pereira da Silva 	
João da Silva Lisboa 	

• Ubiratan do Rio Branco 	
Walter Marques da Silva 	
José Pereira da Silva 	
João Crisóstomo Holanda 	
João Martins de Oliveira
Gilberto Domingos da Silva 	
Manoel Xavier de Andrade 	
Sebastião de Mendonça 	
Darci Barros Pinto 	
Gerson Corrêa da Silva 	
Mauricio Ramos Bessa 	
Orlando Barone 	
Walter Manhães 	
Heitor dos Santos 	
Délio Rubem de Macedo 	

1 Christian° Antônio de Souza Filho.
Jorge .Monteiro 	
Jair da Silva 	
Alcir Soares da Silva 	
Osmar dos Santos 	
João Pereira dos Santos 	
Benedito de Jesus Pires Rates
Manoel de Jesus Pereira 	
Osmar Leodoro 	
Francisco Inácio Martins 	
Pedro Martins 	
Adalto da Paixão 	
Orlando Moreira Machado 	
Walter de Oliveira 	
Janilson Solidônio Palitót 	
Edvaldo Roh Rodrigues 	
Alex Lopes de Matos 	
Leir de Almeida Neves 	
Clarindo da Silva Ribeiro 	
Ataide Vieira da Silva 	
Francisco de Paula Chaves Cruz 	
Rubens Bittencourt 	
Bento Antônio Vasconcelos 	
Milton Gomes de Araujo 	
Waldyr Moreira 	
Enéas Gonçalves Martins 	
João Brum da Silveira Filho 	
Jors.emar Pereira Games
Durcflio Alves de Lima
Iris -Francisco de Sciza
Wilson Benedito Prearo
Mário Ferrcira 	
José Oswaldo Varanda

1 Jenevil Mendes 	
Joaquim Medeiros Silva
Nelson \net mano 	
Atila, Fernandes de Magalhães ....
Aluizio Pedro Soares 	 1
Aureo Pedro da Sllva 	
Jos.(5 E'icio Mu 71 da Cruz 	
Rodiney de Oliveira Castro
Carlos Mello Croner 	
Adro Henriaue de Soyza
Manoel Francisco MavJ 	
Ha rley da s i lva Pad,llia. 	
Alton Fiviieiredo Caitipiro
1' :cardo F?echa Sobrinho 	
'William I.one ,.: de Lima 	
Jacoes spntos
1- lumberto Sebastião Felix
J3:10 Batisf.a de ' Oliveira 	
P lufzio de Oliveira 	
V, aldir Ribeiro 	
J.),A da Sllva 	
l'Iário e•alom,', 	
nr,iel h M-ehado 	

ja-ae de Faria 	
Ivfi Lucas 	
F acaule] Coto : no 	
Paulo de N i reeida e Souza 	
Muno Mn ff ra 	
A i ino Silva de Olive:ra Filho 	
Ja,r Ferre' -a 	 .	
R ninado Ramalho 	
Ivan Alrne'''a da Costa 	
Nélio Air-,sto 	
Armando de N. 1n'ida 	
Si lério S-tinna!o da Silva 	
Jo.:' o de Iara- ia ... .... 	
v end eal aa Alves de Ma ^e,/, 	
P itônio P srei -a d . Almeida 	
N:ltrin Gonealves Bastos 	
Jese Ciariana cla Sou-a 	
Jr..4 _4 1ve do.. santos 	
Ln'To r-,:rrs 	
Lal:slau (e SCUZ9. Cavalcante 	

•

*In
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Número
de

Ordem

291
292
293
294
295
296
297
293
299
300
301
302
303
304

30(•
307

308
309
311
310
312
313
314

•?15
316
317
318
31)
320
321.
322
323
324
325
226
327
328
329
330
331
322
323
334
335
236
337
3:8
3:39
3 Is)
311
3.12
243
344
345
346
347
348
349
350
351.
352
U53
254
355
236
357
358
359
260
361
362
363
364
365
366
387
368
353

Número
de

Inscrição

•

1.176
1.178
1.181
1.193
1.202
1208'
1.214
1:223
1.233

'1:242
1.243
1.246
1.248
1.256
1.2E2
1.267
1.273

1.281
1.282
1.298
1.293
1.301
1.302
1.303
1.304
1.305
1.311
1.316

.1.321
1.324
1.325
1.226
1.330
1.338
1.339
1.342
1.343
1.344
1.347
1.353
1.364
1.387
1.370
1.374
1.377
1.391
1.393
1.393
1.399
1.401
1.408
1.409
1,421
1.422
1.426
1.427-
1.432
1.436
1.441
1.446
1.453
1.464
1.478
1.48/
1.488
2.496
1.498
1.510
1.521'
1.523
1.524
1.526
1.530
1.536
1.537
1.536
1.560
1.545
1.548

14 0 M E

áandoval Rubem de Macedo
Antônio Ferreira Cardoso 	
Dorivaldo Gonçalo Brandão
Célio de Almeida 	
Ursellno de Souza 	
Aristóteles Pereira dos Santos
Clodoaldo Pereira 	
José Vieira Barreto 	
Ala wir Teixeira 	
Wv icacer doe Santos
Wanderwell dos Santos
João Nunes de Souza
Albino de Oliveira 	
José Severino Fonseca Filho
Moha re• ad Malack 	
Octacilio Silveira de Souza
Aquilino Eugenio da Conceição:.

Paula 	
Milton Diniz de Oliveira 	
José António Rezende de Souza 	
Waldemiro Bezerra dos Anjos 	
Eldo Pereira.
Vivaldo Pereira  •
Clebeth de Ribamar Lima 	
Augusto Gaspar 	
Doracy Peixoto 	
Osmany Teixeira Brandão
Ildefonso Sampaio Santos
Paulo Barbosa 	
Carlos Alberto Rodrigues
Nelson Bittencourt Gama
Rubens Affredi 	
Joel Gonzaga 	
Ary dos Santos 	
Luiz Carlos Chagas 	
Ubiratan de Souza Costa 	
Paulo Roberto Bacos 	
Ary Borges Teixeira 	
Olinda Cardoso 	

Hugo Matias de Souza 	
Geraldo Alves . Viana 	

Paulo José dos Santos 	

Abd Ebcarimb 	
I •

Osmar José da Fonseca 	
Joacir de Souza 	

José Delphmo da Silva 	
Alberto Antônio Alves 	

Ivandy Ccrréa • dos Santos 	

Ubirajara da Costa Baptista 	
Antônio Ferreira 	
Isidoro Ramos Sampaio 	
Jorge Gilberto Gomes 	
Iacy Silva de Oliveira 	
Nelson Ferreira Rosa 	
Iiani Silva de Oliveira 	
José Alberto Mota 	
José Manoel Monteiro 	 1'

Silvio Roberto Maculo Braz 	
Ublrajara de Oliveira 	

Almir Feliciano Barbosa 	

Jorge José doa Santos 	
Homero Rabello Ferroso 	

Aluizio Perlara 	

Horácio Pereira 	

baldo Alves Ribeiro 	
Cedário de Rosa Morais 	
ubiratan Antônio Sampaio 	

Alfredo Ferreira 	 •

Plínio Salgado Lessa 	
Paulo Severino da Silva 	
Inácio Oliveira da Silva 	
Rodoval Rodrigues Manso 	
Deusdedith Paulo de Arruda 	
Eduardo dos Santos Vieira 	
José Enio Coelho 	
Jurandy da Silva Leonardo 	
Nilton da Silveira G1:íman8as 	
Walter Ferreira Machado 	

•Yolando Elanc Rodrigues 	
Cid Netto da Silva 	

•

• • • •

95.
?O
em.

100
.1013

60

9$
100
100
100
70 •
90
80
80

100
ao
83
98
81'

9$
98
ao
89
89
99
8$
60
60
90
60
1W
90
60
GO
60
80
130
80
50
50
50
60
50
80
50
50 .'
90
50
90
60
60
80
ao
60
80

Go
60
50
50
90
50
60
80

100
ao
GO
65
60
Ta

100
50
70
67
55
95

411PrOregeien~,ea gerneesszser• • ••••
•

Número
de

Ordem

Número
de

Inscrição
NOME 1	 Nota

209 •	 850 Luiz Alves da Costa 	 •
210 853 Gilson Barros de Jesus 	 50
211 •	 854 António Everaldo Alves Lopes • • • • 70
212 •	 055 Ruy Carmona Santos 	 90
213

.
" • • 851 Wallier Silveira Barreto 	 100

214
215

•	 861
•	 862

Evandro Pereira da Cunha 	
Manoel Francisco de Oliveira 	

83
100 •

216 865 Manoel 'Pacheco 	 100
217 ,870 Manoel Alves 	 80
218 (872 Walter Guinaras 	 100
219 874 Guaracy de Carvalho	 	 80
220 880 Jair Cardoso 	 90
221
222

•	 885
883

João José Lira 	
anuindo da Silva Pereira 	

100
69

223 897 hilton Hp.ss 	 80
224 900 Egl .mdir das Neves 	 60
225 905 Walter Almeida Neves 	 60 't

226 907 Claudino dos Santos 	 • 70
227 909 Itoacyr d	 Casta Silva 	 109
228 910 António Alves Borda 	 80
229 916 Nondyr Soares ienes 	 60
230 91.7 WiLson Cesta de Silva 	 70
231 •	 921 Dilon da Silva Gomes 	 60
232 9^2 Nelson. Alves 	   80
233 fra Waldendro- José da Cruz 	 100
234 924 Jagunrenyanno	 Ferreira	 da	 Con

ceicilo	 	 80
235 93.5 Devadcdit Vieira Magalhaes 	 100
236
237

958
9r6

Aluisio Hurro Ctstilho 	
P.cyr Lamaira Gulmarãçs 	

50
80

238 970 •asé Frederico Arjona	 	 90
239 977 Dezicu.nio do lçsseimento 	 8,1
240 935 Alufzio Sotero da Cruz 	 90
241 •	 938 F.vandy Marinh-i de Araújo 	 80
242 1.e00 Althair Borges Marinho 	 55
243- 1.011 Walkyrio de LI-na	 •	 55
244 1.012 Orlando Alves da Silva	 	 70
245
246

1.013
1.016

Francirao Chovas 	
Joiln Reme° Ferreira	 	

90
50

247 1.017 Césio Penha 	 90
248 1.021 J .xst Francisco de Abreu 	 90
249
250

•	 1.027
1.029

'Pedro Fstevain Fp Ia 	
Jorge 'Sun-% de 0I'vetra 	

90
76

251
252

1.031
1.034

Perbster Dias Aguiar 	
Vidal° asar: ins	 	

50
70

253 1.025 Arnéhlo-Franeisco de Oliveira 	 70
254 1.026 Fnéas du Carmo Coelho 	 70
255 1,033 Pa ulo Rogério Pires 	 60
251; Manoel Pereira 	 100
257 Adilson do Esofrito -Santo 	 60
251: 1.051 Cleern Reis Martins 	 1e0
259 1.058 (Meio GeS:es	 	 60
2.6o 1.060 José de Oliveira . 	 80
281 Mal"' Luiz Carlos Carvalho Lopes 	 60
26•1
263

1.071
1.073

V'alter Ortiz /enrico 	
Paulo de Oliveira 	 ao

264 1.074 Delary da Silva 	 70
26.5 1.078 Morandy do Olivaira 	 10
.16a
267

1.080
1.0111

• Antônio Narciso Paes 	
António Jos.é Mota 	

100
co

267 1.083 T.Ibiracy Wenieck 	   60
263
289
270
271
27:1
273
271
215
273

1.088
1.020
1.094-
1.095
1.101
1.104
1.107	 •
1.114
1.118

Geraldo Ferreira 	
An`Onio da Silva Neto 	
Artnr
Joaquim ,Mata de Carvalho • 	
Crispim Rosa de Soura 	
Dnrcy Ferreira de Melo 	
Edson Monteiro 	
Anelino Vieira da Silva 	
Plorinno Paes StIva	 	

60
100
100
ao

loo
ao.
ao

100
100

277 1.127 Israel Mindas 	 70
278
279

1.128
2.131

Jair Krawczuk 	
Iran Daiuto 	

70
90 ,

200 1.136 Paulo Francisco da Silva 	 70
281 1.138 Elias Vicente 	 90
233 • •1.140 Abrelfuo Ferreira Filho 	 80
283 1.142 MIracy Francisco de Souza 	 10
281 1.144 Ray-inundo Peleira da Silva 	 90
265 1.150 Mauro Tnvares doa Reis 	 60
286 1.151 Sebastião de Soma Filho 	 70
287 1.155 Lourival Continuo	 	 90
288 1.169 Matheus Gama dos Santos 	 100
289 1.170 Daniel José Silva 	 50
290 1.172- Augusto Pereira da Silva 	 10‘)

1

- -

r'W-ar-Janeiro, 10 de março d19dt, - Glauco Lena A. SlIra, Ch-ia
do Serviço de P.e.s.soal.

•

PREÇO DO ~RO ln EM: CR$ 2,00


